
TVR N . O  17, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 1041201 2 
Aviso no 2201201 2 - C. Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 
147, de 24 de maio de 2011, que outorga autorização a Associação 
Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA E CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) - 



--- . -----------,A--- ---A---. -- 

Mensagem n? o 4 

Senhores Membros do Congresso Nticioilal, 

- Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n 9 3 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Nomandia - RR; 

2 - Portaria nQ9, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
- SE; 

3 - Postaria n"3, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria n" 34, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ 43, de 17 de fevereiro de 20 1 1 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no municipio Nanuque - MG; 

6 - Portaria n q 5 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria n q  1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural Amigos da 
Cor-riunicação - Afonso Cláudio - ES, 110 município de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria n"9, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria n 9 4 ,  de 28 de abril de 2011 - Assoc.iaqão Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria n q 3 2 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação dos Moradores de 
Tauápee Região - AMTR, no município de Licínio de Almeida - BA; 

- 

11 - Portaria n V 3 4 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria n q 3 5 ,  de 24 de maio de 20 1 1 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, nd município de Tanquinho - BA; 



13 - Portaria 11940, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria n? 141, de 24 de maio de 20 1 1 - Associação Coniunitária de 
Radiodifusão Cipoense, no município de Capão do Cipó - RS; 

15 - Portaria 11' 142, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria n V 4 7 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria n"49, de 24 de maio de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

18 - Portaria n q  5 1, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Cultural 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nQ 165, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultusal e Social de Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portasia n q  66, de 6 de junho de 201 1 - Associa~ão Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macurusé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria n q 6 8 ,  de 6 de junho de 201 1 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nQ 175, de 6 de junho de 201 1 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiaba1 - MG; 

23 - Portaria n V 8 3 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria n V  93, de 6 de junho de 201 1 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
- AL; 

25 - Portaria nQ 195, de 6 de junho de 2011 - Associação Asataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Asataca - BA; 

26 - Portaria n q 9 6 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria n q 9 8 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 943  FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria n 9 0 0 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Arnanhccer Beneficente, rio rriunicípio de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria nu 201, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria n 9 3 0 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Coinunitária, no município de Pilar - AL; 

3 1 - Portaria $ 2 3 2 ,  de 13 de junho de 20 1 1 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria nQ 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul - PR; 



33 - Portaria $ 2 6 5 ,  de 8 de julho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria nQ 266, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária da Rádio 
- . . - - - - 

- -Líder FM; no iilunicípio de Santa Cecília do Pavão - PR; - - - - --- ---- - - - - - - - - - - - 

35 - Portaria n 9 1 4 ,  de 1"e agosto de 201 1 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Belém - ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Phar ia  n-19, de 1 V e  agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul - RS; 

37 - Portaria nQ 321, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no muiiicípio de Lagarto - SE; e 

3 8 - Portaria nQ 399, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Coniunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23  de ma r ço de 2012. 
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Brasília, 2 1 de junho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, no 
Município de Santa Terezinha, Estado de santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nV.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo ediicacinnal, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.029527109 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. ' Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do preseiite processo, passará a produzir cfcitos legais somente após deliberaçao do 
Congresso Nacional.3 teor do 6 39 do art. 223 da . . -  era---- 

Respeitosamente, 



Assinacfo eletrnnicnmente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N x  4 7 DE 24  DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029.527109, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Santa 
Terezinha, com sede na Rua Brunislau Blonkovski, sln - Centro, Município de Santa Terezinha, 
Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

- 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26O47'00"S e longitude em 50°00'07"W, 
utilizando a freqüência de 104,90 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

@AULO BERNARDO SILVR) 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIARIO 

OFICIAL DE i os I ! 1 

ANOTADO POR:- - - 



Aviso n u  2 O - C. Civil. 

Em 26 de m a r ç o  de 2012. 

--A-Sua-Excelência- &Senhor - 

Deputado EDUAIIDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nP" 23,29,33,34,43, 
45, 51, 89, 94,132, 134, 135, 140, 141, 142, 147, 149, 151, 165, 166, 168, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266,314,319,321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 
n 

Estado Chefe da Casa Civil 
da República 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

TERESSADO: 

;SUNTO: 

PROCESSO No 53000.02952712009~29 
hSSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE, i 

SANTA TEREZINBA 
I 

I 
I - 

JTROS DADOS: - 4 SANTA TEREZINBA / SC 

- 
MOVIMENTACOES - . . - - 

SIGLA SIGLA DATA SEQ.: DATA - iQ.: 

37 I 01 I 
I I 



ASSOCIACÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA 
- TEREZINHA 

LOCALIDADE: SANTA TEREZINHA - SC 

AVISO: 01 12009 



REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇAO 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, mscrita no 
CNPJ sob o n~O.887.90710001-78, Com sede a Rua Brunislau Blonkovski, sln - 
Cep89199000, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, Entidade 
sem fins lucrativos, legalmente, constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., em atendimento ao 
Aviso 112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nQ 
112004 - vorma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria MC n.qO3, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

CPF: 719.059.369-1 5 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ 

2 - Estatuto Social devidamente registrado 

Sim 

X 

Não 

Sim 

X 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Não 

Sim 

Não 4 -Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 

X 

Não 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados. 

Não 

Sim 

X 

Não 8 - Declaração assinada pelo representante legal especificando o endereço 
completo da sede da entidade. 

Sjm 

X 

Não 9 - Declaração assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço. 

Sim 

X 

11 - Declaração assinada pelo representante legal de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como itegrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, nessas condições 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução dês serviços mencionados 

Sim 

X 

Não 

Sim 

X 

, Não 

] 



Não 12 - Declaração assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de nome fantasia da emissora, se houver. 

13 - Declaração assinada pelo representante legal de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto ao subitem 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQl12004. 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 14 - Declaração assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. 

I1 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

Não 

Sim 

Não 15 - Declaração assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n"l2004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionada. 

Sim 

X 

Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastramento. 

Sim 

X 

Não 1 - Manifestação de apoio individual Fisicaljuridica contendo o nome, o 
numero da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o código de 
endereçamento postal e a assinatura do declarante. 

1 .i - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestações de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o numero da identidade, o endereço do 
domicilio ou residência, o código de endereçamento posta e a assinatura de 
cada declarante. 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestacoes de apoio 
coletivas, apresetnadas sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

X 
19 

Sim 

X 

410 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para o 
execução do serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o código de endereçamento postal e assinatura do 
representante legal. 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitarias apresentadas. 

Não 

Sim 

5 
Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de 
requer a autorização para execução do sérvio de radiodifusão comunitária. 
4.1 Soma das assinatruas constantes da Ata de Assembleia Geral. 

Sim 
- 

,, 
A 



111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES. 
-- 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário esta sendo 
presentada em original ou em copia autenticada e em conformidade com o 
ubitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações são 

ha itpteira responsabilidade. 
t /' 
,/ 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço 
a requerente declara que concorda em associar as demais entidades. 

Endereço para correspondência: Rua Brunislau Blonkovski, s/n - Cep - 89199000, na 
cidade de Santa Terezinha. 
Telefone para Contato: 45-32278828 
Correio Eletrônico: mgo@mgoassessoria.com.br 

o 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Brunislau Blonkovski, 
s/n - Cep89199000, na cidade de Santa Terezinha Estado de Santa Catarina, de 
coordenadas geográfica: 

Sim 

Latitude: 260 S 47" 00,5" 
] I  Longitude: 50" 00°'07,2" 

Não 

>< 
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VALOR : 20,00 

_ _  ------ 
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1 = 410k40308001188220 
2 = lL3887Y87000178 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

,,cr , 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
. . . _. .... . -_ - _  . ... .. - -  . _ _ _  ..... _ _. _- ._ ..- -- _ _  

. b ' .  
Contribuinte, &" , 

Confira os dados de Identificação da .Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia I210612009 as 08:56:43 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

~ " ~ ~ t ~ ~ R A  NUMERO DE INSCRIÇÁO 
10.887.90710001 -78 
MATRIZ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c l i pe  aqui.- - 

Atualize sua página 
I 

1 I 

1 4 ,  

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCICAO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA 

- 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SANTA TEREZINHA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

\ 

TIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R BRUNISLAU BLONKOVSKI 

BAIRRO/DISTRITO 
[CENTRO 

NÚMERO ISNI COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
SANTA TEREZINHA I I (Sc( 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
O810612009 -- 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******i 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
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CampoSC 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA - - 

-' MUNIC~PIO E COMARCA DE RIO DO CAMPO 
OF~CIO DE REGISTRO CIVIL, T~TULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS 

JUR~DICAS, REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
NELSON ANDRÉ BACK 

REGISTRADOR 
KATIA VICENZI FONTANIVE 

REGISTRADORA SUBSTITUTA 

- 
Certidão 

revendo os 

FUNDACÃO 

E DO 

A-01, em data de 08-06-2009 o " ESTATUTO SOCIAL ", em nome da A S S O C ~ A . ~ ~  ' z r j - ~ ; " .  ,737 . , 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, sendo uma associ&&~.;.\~l, on: :.-,c--.- - r= r f 

. . .-A,. LL..,> 

- - -.-. - 1 t  
sem fins lucrativos, com sede a Rua Brunislau Blonkovski, s/nQ, município de Santa ~katt,ii'17 

.. - 
, ' , *># tJ  

Terezinha-SC. 

08 de junho de 2009. 

REGISTRO CIVIL T[TUI.OS E MCUMENTOS 
E REGISTRO DE I ~ ~ ~ V E I S  

AVENIDATIRADEbITES.773-SALA 01 
CENTRO - 891 98-000 

L 
v 

RIO DO CAMPO -SC 

i' 1 3 0 #AI 'íb\ 
k 

E. R$ Isenta S.R$ Isento .\c: bi O 
i 

OBS. -DOCUMENTO EMITIDO POR PROCESSAMENTO ELETRONICO. QUALQUER E M E A  OU RAS R A , ~ E ~ > . . -  
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DF FUN~AÇAO- 
C ~ M ~ N L T B ~ ~ A A S S O C I A C Ã O  COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, realizada no dia 
01 de junho de 2009. 
E m  1 -fio Dois Mv e Nove (01/0612009), As 19h00, nesta cidade de Santa Terezinha, sito a Rua 
Bruislau ~lÒnkovski,,s/n - Cep-89199000. Reuniram-se em assembléia geral. os Srs. Evair Eising, casado, 
maior, brasileiro, funcionario publico, residente e domiciliado a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa 
Terezinha, portador do CPF na0 719.059.369-15 e RG n.OI.896.938; Carlos Alberto Caetano, casado, maior, 
brasileiro, professor, residente e domiciliado a Rua Tadeus Blonkovski, no 98, Centro em Santa Terezinha, 
portador do CPF n.O 698.536.499-34 e RG n.O 1.644.685; Edson Blonkovski, casado, maior, brasileiro, 
professor, residente e domiciliado Rua Tadeus Blonkovski, no 134, Centro em Santa Terezinha, portador do 
CPF na0 71 1.043.569-53 e RG n.O2.248.375, Ivan Carlos Wiczorkiewicz, casado, brasileiro, maior, funcionário 
publico, residente e domiciliado a Rua Bruno Pieczarka, no 980 - Centro em Santa Terezinha; portador do CPF 
n.O 041.434.129-50 e RG n . O  3.718.970, Adilson Wollinger, casado,maior, brasileiro, funcionário publico, 
residente e domiciliado na Rua Bruno Pieczarka, no 667, Centro em Santa Terezinha; portador do CPF n.O 
973.092.069-91 e RG n.O 3.449.847, Osmar da Rosa, casado, brasileiro, maior, agricultor, residente e 
domiciliado a rua Estrada Canela, sn na cidade de Santa Terezinha portador do CPF n.O 503.487.289-72 e RG 
n.O 429037, Marineusa Pavlak, brasileira, maior, casada, do lar, residente e domiciliada a Rua Silvino Longen, 
n.O 28 na cidade de Santa Terezinha, portadora do CPF n.O 017.514.279-35 e RG n.O 3638529, Vandelino 
?errete, maior, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na Estrada Canela, sn em 'Santa 
ierezinha, portado do CPF n.O 031.108.939-91 e RG n.O 4348419; Isolete Fernandes, maior, brasileira, 
casada, balconista, residente e domiciliada a Rua Silvino Longen, na0 229 em Santa Terezinha, portadora do 
CPF n.O 800.445.229-91 e RG n.O 2623626,Marileia Jussara Ratuchinski, maior, brasileira, solteira, assistente 
social, residente e domiciliada a Rua Bruno Piczarka, n.O 1460 em Santa Terezinha, portadora do CPF n.O C 
024.952.659-01 e RG n.O 3736736 resolveram fundar a Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha L 
e assumiu a presidência dos trabalhos a Sr . Evair Eising, que convidou a mim Edson Blonkovski para ( 
secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do presidente, li a ordem do dia, para qual fora convocado esta [i 
sessão e que tem o seguinte teor: a) discussão e aprovação do projeto de Estatuto Social; b) Constituição e C 
Fundação definitiva da associação; c) Eleição da Diretoria da Associação; d) eleição e Posse do Conselho O 
Comunitário d) outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da associação. Iniciando-se os - 
trabalhos, o Presidente me solicitou que procedesse a leitura do projeto de Estatuto Social, cujas cópias já c 
haviam sido previamente distribuídas para todos os presentes. Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, U 
artigo por artigo, a apreciaçiio e discussão e, em seguida a sua votação tendo o mesmo sido aprovado por 
unanimidade, sem emendas ou modificações, mantendo o seguinte teor: I - DA DENOMINACÃO, SEDE E 
FINS. Art.lo - v CWNCTBBJA F CUI TURAI DE S U A  TEREZINHA, é uma entidade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econ6micos1 do Município de Santa 
'erezinha Estado de Santa Catarina com sede, na Rua Brunislau Blonkovski, sn - CEP -89199-000. Art.2O - A 

Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇQ DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos a 

o 

formaçiío e integração da comunidade, estimulando o lazer;, cultura e o convívio social; c) prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. II - respeitar e atender aos seguintes princípios:a) preferência das finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famflia, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condiçio social nas relações comunitárias; § I0  É vedado o 
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comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na I 

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo I 

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária.At-t. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art.4O - A receita da . 
Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações 
a qualquer dos seus associados ou dirigentes. II - DOS ASSOCIADOS - Art. 5O - Serão admitidos como 
associados as pessoas flsicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municlpio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. Art. 6' - A Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha será 
composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por todos aqueles que 
assinaram a ata de fundação. II - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa fisica ou jurídica que, 
devidamente admitida pela Diretoria, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria. III - 
Honorários - os que se distinguirem por beneficias relevantes a Associação ou a coletividade. Art. 7O - As 
contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8' - São direitos e deveres dos 
--saciados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, dèsde 

,e atendam ao disposto no $2' do art. 12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 
Assembl6ia Geral. Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa. os associados que infringirem este estatuto. desde que sua transgressão seja indicada ( mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o L 
amplo direito de defesa do associado em questão. III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO - Art. 10 < 
- São órgãos da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha. a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) c 
Conselho Comunitário Art. 1 1  - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitaria 
e Cultural de Santa Terezinha, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no c 
dia 31 do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria. discussão e aprovação de C planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) anos no mês de junho para 
eleição e posse da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para U 
destituição dos dirigentes e alteraçtio estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. - 5 l0 - A Assembléia a 
Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou *, 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente t , ,  

nvocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos I 
,ociados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 52' - A convocação deverá ser feita $31 i 

m antecedência mlnima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação 
E \ 

Comunitária e Cultural de Santa Terezinha e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 3 =* 1 , Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a . 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. $3' - A Assembléia Geral 
deliberará em primeira convocação soment 
segunda convocação, trinta minutos ap6s com 
disposições dispostas no §I0. §4O - A Assem 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados 
a pelo menos seis meses, respeitadas as disposiç6es dispostas no §I0. Art. 12 - A Diretoria da Associação 
Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, 6 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor d 
de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. §I0  - A 

ser substituída, para finalizaçã 
respeitadas as disposiçoes 
natos ou naturalizados há m 
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no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra'foro 
especial. Art. 13 - São atribuições: I ) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio 
da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha em atos públicos ou internos. d) Realizar todos os atos necessários ao 
desenvolvimento da Associação Comunitiiria e Cultural de Santa Terezinha. e) Apresentar relatório anual a 
Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relat6rio de Atividades; 9 Prestar as contas ao final de 
cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins h) 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus s ~ b r e  bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; II) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convgnios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor 
Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar 
todos os serviços de escritório-da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da Associação Comunitária e Cultural de 
panta Terezinha, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros;atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos I 
os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 1 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar.0~ recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio , 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 1 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço I 
prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, , 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 1 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da ) 
comunidade. Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno I 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇOES - Art, 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 1 

mínimo, um décimo de associados aptos a votar. $ I 0  - É vedada a participação de associados em mais de : 
! dma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. $2O - A diretoria será formada pela chapa que 

alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A' escolha do -- 
critério para contagem será decidida no inlcio da Assembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO - Art. 16 - A 
programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no, 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da 0utorga.e 
a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora d_o Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. VI 
- DA RECEITA E DO PATRIMONIO - Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural 
de Santa Terezinha será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos 'saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo 

- Art. 18 - Este estatuto 
Extraordinária, 

w 
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dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19O - A dissolução 
da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de sewpatrimônio líquido, ser& destinado A entidade de fins não econ6micos conggnere, 
definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 20 - 0 s  casos omissos neste estatuto serão 
resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - 
O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de Associação Comunitária e Cultural de Santa 
Terezinha e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. Art. 22 - Fica eleito o foro da cidade de Rio do Campo, Estado de 
Santa Catarina para qualquer ação fundada neste Estatuto. A seguir o Presidente declarou definitivamente 
fundada e constituída a Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, Procedendo-se então, a 
eleição da Diretoria, para o primeiro período que vai de junho de 2009 a junho 201 1, o Presidente 
apresentou a Chapa Única a todos os maioria absoluta de votos chegou-se ao seguinte 
resultado: DIRETORIA maior, brasileiro, funcionário publico, 
residente e domiciliado Santa Terezinha, portador do CPF n.O 
719.059.369-15 e RG casado, maior, 
brasileiro, professor, residente e-domiciliado a rua Tadeus Blonkovski, no Terezinha, 
portador do CPF n.O 698.536.499-34 e RG n.O 1.644.685; 
waior, brasileiro, professor, residente e domiciliado a rua 

jrezinha, portador do CPF n.O 71 1.043.569-53 e RG n.O 2.248.375 ; Diretor Tesou 
brasileiro, maior, funcionário publico, residente e domiciliado a rua Bruno Pieczarka,Q 

portador do CPF nBO 041 A34.129-50 e RG n.O 3.718.970 ; Diretor d e a  
Wolinger, casado, maior, brasileiro, funcionário publico, residente e domiciliado a 

Centro em Santa Terezinha; portador do CPF n.O 973.092.069-91 e RG n.O 
3.449.847 . O Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse para suas funções 
atribuições que se iniciam nesta data. Posteriormente o Presidente apresentou a todos os presentes a Chap 
única ao Conselho Comu itário, a qual foi eleita por unanimidade absoluta dos votos e chegou-se ao 
resultado: ~ d r  da Rosa, casado, brasileiro, maior. agricultor, residente e domiciliado a r u a  
Estrada canela, sn na cidade de Santa Terezinha portador do CPF n.O 503.487.289-72 e RG n.O 429037, V i c u  
Presidente: Marineusa Pavlak, brasileira, maior, casada, do lar, residente e domiciliada a Rua Silvino Longen E n.O 28 na cidade de Santa Terezinha, portadora do CPF n.O 017.514.279-35 e RG n.O 3638529, Tesoureiro. 
Vandelino Derrete, maior, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na Estrada Canela, sn em 
Santa Terezinha, portado do CPF na0 031.108.939-91 e RG na0 434841 9; Secretária: Isolete Fernandes, 
maior, brasileira, casada, balconista, residente e domiciliada a Rua Silvino Longen, n.O 229 em Santa 
Terezinha, portadora do CPF n.O 800.445.229-91 e RG n.O 2623626, Suplente: Marileia Jussara Ratuchinski, 1 

maior, brasileira, solteira, assistente social, residente e domiciliada a Rua Bruno Piczarka, n.O 1460 em Santa 
Terezinha, portadora do CPF n.O 024.952.659-01 e RG n.O 3736736. Após apurados os eleitos, o Presidente 

u-lhes imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra e 
i 
i 

s de direito que esta 
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REPÚBLICA FE,DERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNIC~PIO E COMARCA DE RIO DO CAMPO 
< &'?si' 

OF~CIO DE REGISTRO CIVIL, T~TULOS E DOCUMENTOS, PESSOAS 1 5, 
JUR~DICAS, REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 1;1;~;i~&& ; 

NELSON ANDRÉ BACK n 
, , $$h 

REGISTRADOR 
KATIA VICENZI FONTANIVE 

REGISTRADORA SUBSTITUTA 

- 
.. Certidão 

requerido de parte interessada, que 

Ofício encontrei registrado sob ne. 155, hs 

o c' ESTATUTO SOCIAL ", em nome 

DE SANTA TEREZINHA, sendo uma 

a Rua Brunislau Blonkovski, s/ng, 

municíbio de Santa Terezinha-SC. 

.. ;:, . 
O referido é verdade e dou fé. . > < , ? , i  -. . 

Rio do Campo-SC, em 08 de junho de 2009. 
'RI 
3 - 

I - 
Katia V n z i  Fonhive  - 

Registradora Substituta 

'83.743.864/0801-2ci 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA - 
." . _ 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1° - AASSOCIAÇÃO.COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA. é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucra ' 

- " 
' $-da. de caráter cultural e s~cial,,,.,~~~?,:' C&,, 

de gestão comunitária, composta por numero ilimitado de associ uída: pela união de";:;: 
rnpradbres e r e p r e s e n t p e  a t e n d i d ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ã o  econ6micos, dgY@ " 

Miinicipio de Santa Terezinha Estado de Santa Catarina com sede. na Rua Brunislau ~ l o n k o v s l ( ~ ~ ~ & ~ ~ ~  \:. = ?, , 

sn - CEP -891 99-000. 
' 

AI-t.2O - A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t a r i a  tede por obbitivo EXECUTAR 
SERYI 0 O DE R 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) ~arFor tun idade  a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; ,-- 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; f 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de confcrmidade co.m a legislação profissional vigente; - 0 e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. / a E% 
I I  - respeita1 e atender aos seguintes princípios: c f  
a) preferência des finali8adcs e d u c a ~ ~ i s t i c a s ,  culturais e informativas em benefício do i- 
desenvolvimento geral da comunidade; ,, w'3 - 
b) promoção das atividades artísticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos miembros f3 
da comunidade atendida; . ,,----'' 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
u 

membros da comunidade atendida; ,-'- =E 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condiçio social nas relações comunitárias; p/--- 

.. . . . 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer riatureza, assini como qiiâlquer discriminação politicâ, 
" 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão do 
associados; 

. . 

32O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na .  programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes - , '  

interpretações relativas aas fatos noticiados; . . 

53O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer .,. 

assiin!os abordados na programaçso . da emissora, bem. como manifestar idhias, -propostas, . A- 
sugestões, reclaniac;ões ou reivindicações, devendo zpenas observar o momento adequado da wi 

programação para faze-IG, mediante pedido encaminliado à direção re5ponsável pela Râdio i- ->< 
comunitária. . . 

Art. 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem rnasnio si~bsidjsriamente, pelas 
obrigaç6es cor~traídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigente$ responderao poi- 
con~pfrivada culpa no desempenho de suas fiinções. 

i 

h 

da AssociaçBo 
para s 

. . .  .-. , -- \ 

, .  . ! ' 
. ,.- 





lucrosl(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associad 
dirigentes. 

"'**ptiln3 

DOS ASSOCIADOS 
'!! 

Art. 5O - Serão admitidos como assoc'iados as pessoas fCsicas e jurídicas q 
/-- 

ue tenham preenchido 
formulário proprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde-se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçóes deste Estatuto. i' 

L+, 
P' I , .  a 

Art. 6O - A Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha será composta pelas 
categorias de associados: 
I - Fundadores - formada Dor todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes Õu ~fet ivos - qualquer física ou jurídica que, devidamente admitida pela I 

Diretoria, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria. 
111 '1  ~onorarios - os que se distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' -,São direitos e deveres dos  associado^ 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam m d q m s b  no S d o a r t .  17: 

, b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral 

Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

IIL- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da Associação comunitária e Cultural de Santa Terezinha. 
a) Asse_mtnral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária e Cultural 
de Santa Terezinha, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
no dia 31 do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Devera ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) 

, anos no mês de junho para eleição e posse da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §I0. * 

§ l0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
. .' a f,( 

por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ,.. 4 ;. , 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral__Quando a - 

,A, -  

deliber-se relacionar a destituição de .dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto-_ c: 
concorde - de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou coW~' .- ,:,.- 

pelo menos de um terco nas convocações seguintes. 

52O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da 
bem como na sede das entida 
através de pelo menos quatro 





53O -&fi/ksembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
assoc dos aptos a votar e, em segunda convocaç'ão, trinta minutos após com 

y-7 
de associãdos aptos a votar, r e s p ~ ~ s - d i s p 8 s i ~ ~ o ~ ~  O - _  - < _------ A~ . . -- 
§4O - A Assembléia Geral ---imóveis ou móveis ou 
extinçãfi da entidade. deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, delibera~á . ' , 
conf dRrn@o* 
filiadoS%ipelõmenos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 91". 

r-.-7' -.-' .-.- 
i .  - , .  

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, órgão executivo e #" 
ad~inistrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de . . Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, permmd-aa 

e, .--- 
reelerçao. - 
§I0 - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §lO.do Art 11. 

5 2 O  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

I 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - S- 
. . "  . 

I ) D&o+: 
a) ~dministrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias ~era is ; '  
c) Representar Associação comunitária e Cultural de Santa Terezinha em atos públicos ou 

o 
internos. 

de Santa Terezinha. 

2 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária e Cultural 

o 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de - 
Atividades; C9 
9 Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. W 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

E 
da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; d 
II) De cada d m :  b 

a) ~ Ò ~ r e s i d e n t e  compete: representar a Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, 
passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar: 
contratos, ajustes ou convenios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta' 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de de.sempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, d ' t . i l i :  

organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho cj.~'~;:i 

comunitário; .C?< , " .'., c:,;Lf, 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
en3dade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos zw- -3y .  

concernentes a vida financeira da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres , 

i 
"1 
'i 
\ 

Z 





aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocín 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o pa 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a int 
da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - Q Conselho C~munitário~eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será compósto por, no'mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,' ' :" ' 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
do interesse exclusivo da comunidade. , , , 

I 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribúições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

,lV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a   omissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, 

, um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

V - DA PROGRAMAÇÃO aí' 
Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os principias e normas dispostas na 
legislação vigente no territ6rio nacional sobre radiodifusão comunitária. Cf) - 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as ca 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes W 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 92' 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

, programação. 1 

F j 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será (9 
decidida no inicio da Assembléia Geral. 0 a 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO , C '  

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha -- será 
i . 

composto pelas contribuicões sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxllios e ' , .. 

subTe3ges, pelos bens móveis ou imóveis. pelas rendas e iuros de depósitos bancários-è-- 
. I  

aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidospa~auuxonta .~- c. ;,;. 
patrímonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles . ".L 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. :c:- ., 
- 

I 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro . - 
\_- . . .< de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA P.Q ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser r 

I 
i 

Geral Extraordinária, especialmente I 
dos presentes a Assembl 1 

dos associados, 

. '-, 

I 





. ' 
Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS . 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. ( I 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de Associação comunitária e 
g' 

Cultural de Santa Terezinha e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Art. 22 - Fica eleito o foro da cidade de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina para qualquer 
9. aç20 fundada neste ga tu to .  



Katia Vienzi Fonthive 
Reaistradora St ihstiti.ib 
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Todos membros da Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ 
n010.887.907/0003-78 com sede na Rua Brunislau Blonkovski, sn, 
Centro em Santa Terezinha, DECLARAM para todos os fins de direito 
que se comprometem, dentro de seus respectivos Cargos dar total e 
fiel cumprimento as normas relativas aos serviços de radiodifusão 
comunitária conforme o preceito da Lei n. O 97612198 danado fiel . . - m a c o n t i d o  
'pública, conforme o contido no Estatuto Social da referida Entidade. 

presente 



Eu Evair Eising, casado, maior, brasileiro, residente e domiciliado a 
Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, portador do 
CPF n.O 71 9.059.369-15 e RG n.OI.896.938; exercendo o cargo de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ n. O 10.887.907/0001-78, com 
sede na Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, 
DECLARO para -todos os fins de direitos que as coordenadas 
geográficas estão na padronização GPS-WGS 84 e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é a Rua Brunislau 
Blonkoviski, sn- Centro na cidade de Santa Terezinha Estado de 
Santa Catarina. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração* 

, . . .  
vaitEisttTg 

Presidente 



Eu Evair Eising, casado, maior, brasileiro, residente e domiciliado 
a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, portador 
do CPF n.O 719.059.369-15 e RG n.OI .896.938; exercendo o cargo de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ n. O 10.887.907/0001-78, com 
sede na Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, 
DECLARO para todos os fins de direitos que a entidade n M i >  
executante de qualquer modalidade, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a s  
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

Por ser enressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

e junho de 2009. 

Reccriheco a açslnatuta coma ALITFN 



Eu Evair Eising, casado, maior, brasileiro, residente e domiciliado 
a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, portador 
do CPF n.O 719.059.369-15 e RG n.OI .896.938; exercendo o cargo de 
Presidente da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ n. O 10.887.90710001-78, com 
sede na Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, 
DECLARO para todos os fins de direito que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento disposto no 
item 18.2.7.1 ou 18.2.7. I. 1 da Norma Complementar de n O 112004. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

de junho de 2009. 

i 

Presidente 



Eu Evair Eising, casado, maior, brasileiro, residente e domiciliado a 
Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, portador do 
CPF n.O 719.059.369-15 e RG n.OI.896.938; exercendo o cargo de 
Presidente da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ n. O 10.887.90710001-78, com 
sede na Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, 

, DECLARO para todos os fins de direitos que a sede da Entidade esta 
situada a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, 
no kstado de Santa Catarina. 

Por 
declaraçã 

ser ,qxpressão da verdade, dato e assino a presente 

-sliGj- 
Presidente ,/ 



Eu Evair Eising, casado, maior, brasileiro, residente e domiciliado 
a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, portador 
do CPF n.O 719.059.369-15 e RG n.OI .896.938; exercendo o cargo de 
Presidente da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ n. O 10.887.907/0001-78, com 
sede na Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, 
DECLARO todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação. -I -- - . 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. J #. 

,./ 



Eu Evair Eising, casado, maior, brasileiro, residente e domiciliado a 
Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, portador do 
CPF n.O 719.059.369-15 e RG n.OI.896.938; exercendo o cargo de 
Presidente da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ n. O 10.887.90710001-78, com 
sede na Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, 

1 

DECLARO para todos os fins de direitos que a entidade apresentará o 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

. i '. 
.A !' i . , .  

, . 
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CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 
..... 

/--"" /.' Eu, Leopoldo Blonkowski, residente e domiciliado a Rua Tadeus Blonkowski N0.85, inscrito no CP 
019.681.909-10 e RG no. 249.474, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO GOMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, 
inscrita no CNPJ n0.10.887.90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sín - Cep-89199000 
- na cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. - 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009. 

Vereador 



CARTA APOIO 

, INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Elio ~ancheniak,'residente e domiciliado a Estrada Geral Craveiro, inscrito no CPF no. 021,197,639- 
33 e RG no. 4.120.408, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita 
no CNPJ n0.10.887.90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000 - na 
cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. - 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009. 

Elio ~ancheniak -1 

Vereador 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Altamir Okopnik, residente e domiciliado a Rua Abilio da Silva sln, inscrito no CPF no. 870.876.939-72 
e RG no. 2.013.971, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita no 
CNPJ n0.10.887.90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000 - na cidade 
de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. - 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009. 

Vereador 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Inácio Monczevski, residente e domiciliado a Estrada Geral São Jose, inscrito no CPF no. 
528.710.029-91 e RG no. 1.369,428, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, 
inscrita no CNPJ n0.10.887.90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000 
- na cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. - 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009. 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Amilton Savitski, residente e domiciliado a Rua Bruno Pieczarka N0.397, inscrito no CPF no, 
514.029.479-68 e RG no. 1.644.773, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, 
inscrita no CNPJ n0.10.887.90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000 
- na cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha - residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009. 

I I Amilton Savitski 
Vigilância sanitária 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Alzerino Volinger dos Santos, residente e domiciliado a Rua Jose Belegante No 57, inscrito no CPF no. 
497,290,809-25 e RG no. 1.640.138, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, 
inscrita no CNPJ n0.10.887.90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000 
- na cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. - 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009. 

-.  

-no vohhger dos Santos 
Secretario Municipal da Saúde 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Delano Regis Junckes, residente e domiciliado a Rua Bruno Pieczarka N0.397, inscrito no CPF no, 
061.029159-92 e RG no. 5.192.235, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, 
inscrita no CNPJ n0.10.887.90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000 
- na cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009, 



CARTA APOIO 

Eu, Alcir Zeferino da Silva, CPF No. 893.567.729-91 e RG No, 3.294.546, residente e domiciliado na Estrada 
Geral Rio da Anta Cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, pessoa física, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA inscrita no CNPJ 
no com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000 - na cidade 
de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
- 

Santa TerezinhalSC 08 de junho de 2009. 

/& - 
Alcir Zeterinc 

Vereador 
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CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Genir Antonio Junckes, residente e domiciliado a Rua Bruno Pieczarka No 397, inscrito no CPF no. 
425.225.289-04 e RG no. 979.51 1, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, 
inscrita no CNPJ no com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, s/n - Cep-89199000 
- na cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. - 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009. 

I 2 

~fiidbntonio Junckes 
, 

e/Prb!feito Municipal 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Maria Elena Melo Caetano, residente e domiciliado a Rua Beco João Caetano No 492, inscrito no CPF 
no. 022.581.789-67 e RG no. 3.803.203, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199- 
000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 112004, 
demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA 
TEREZINHA, inscrita no CNPJ n0.10.887,90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, s/n - 
Cep-89199000 - na cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minharesidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Santa TerezinhalSC 15 de junho de 2009. 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA FISICA 

Eu, Cletson Jean Pavoski, residente e domiciliado a Rua Bruno Pieczarka No. 584, inscrito no CPF no. 
023.293.809-17 e RG no. 3.803.203, na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP 89199-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, 
inscrita no CNPJ n0.10.887.90710001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000 
- na cidade de Santa TerezinhalSC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha - residencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

halSC 15 de junho de 2009. 

Secretario Munici 
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CARTAS DE APOIO 
' I  . 

ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A Associação de Desenvolvimento da Micro Bacia do Baixo Colorado com o 
endereço a Estrada Capitão Furtado sln, CNPJ n0.07.645.557/0001-08, na cidade 
de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina,CEP 89199000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
de.monstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ no 10.887.907/0001-78 com 

I endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Santa TerezinhaISC, 15 de junho de 2009. 

/ .  R@/,i*o l $ l i ~ . ,  \ 
d d '  

Hilário Bilesski 
Presidente 



CARTAS DE APOIO 

ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Desenvolvimento da Micro Bacia do Taio Sertão com o 
endereço a Estrada Geral Taio Sertão sln, CNPJ n0.07.645.581 1000 1-68, na cidade 
de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina,CEP 89199000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, 
demonstrar o seu total- apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ no com 
endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Santa TerezinhaISC, 15 de junho de 2009. 

v- \ 

erri Deringer 
Presidente 



CARTAS DE APOIO j1'-2 
ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Desenvolvimento da Micro Bacia do Alto Iraputã com o 
endereço a Estrada Geral Rio do Ouro s/n, CNPJ n0.07.645.503/0001-63, na cidade 
de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina,CEP 89199000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total- apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ no com 
endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Santa TerezinhalSC, 15 de junho de 2009. 

A . -L$-- 
Nelson Custodio Maciel 

Presidente 



CARTAS DE APOIO 

ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Desenvolvimento da Micro Bacia do 25 Canelas com o 
endereço a Estrada Geral 25 de Maio s/n, CNPJ n0.07.645.557/0001-29, na cidade 
de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina,CEP 89199000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, 
demonstrar o seu total- apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA E 
CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ no com 

I endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Santa TerezinhaISC, 15 de junho de 2009. 

Jairnir Gorge Dobnor 
Presidente 



CARTAS DE APOIO - -&!  Ci 

b" ' 

ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Desenvolvimento da Micro Bacia do Baixo Itaiozinho com o 
endereço a Estrada Geral Baia do ltajaí s/n, CNPJ n0.07.210.951/0001-34, na 
cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina,CEP 89199000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita no CNPJ no 

com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em 
Santa Terezinha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
comunitária. 

Santa TerezinhaISC, 15 de junho de 2009. 

44 03. d~d.4 -59 
Gilmar Mannrich 

Presidente 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA JURIDICA 

Cerâmica Vista Alegre, estabelecida a Rua Bruno Pieczarka n0.630 e CNPJ 
N0.82.749.824/0001-88 com sede na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina, CEP- 89199-000 pessoa jurídica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA inscrita no CNPJ 
n010.887.907l0001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, s/n - Cep-89199000- na 
cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. - 

I 

Afirmo ainda que a minha sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Terezinha-SC, 15 de junho de 2009. 

Sócio Gerente 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA JURIDICA 

Câmara de Vereadores de Santa Terezinha, estabelecida a Rua Bruno Pieczarka 
n0.97e CNPJ N0.95.951.349/0001-15 com sede na cidade de Santa Terezinha, Estado de 
Santa Catarina, CEP- 89199-000 pessoa jurídica, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA inscrita no CNPJ 
n010.887.907/0001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000- na 
cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 

I 

Afirmo ainda que a minha sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Terezinha-SC, 15 de junho de 2009. 

4 
Leopoldo Blon kowski 

Presidente 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA JURIDICA 

Agropecuária e Material de Construção Junckes LTDA, estabelecida a Rua Bruno 
Pieczarka n0.397 e CNPJ N0.723.712.214/0001-85 com sede na cidade de Santa 
Terezinha, Estado de Santa Catarina, CEP- 89199-000 pessoa jurídica, vem nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA 
inscrita no CNPJ n010.887.907/0001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, s/n - 
Cep-89199000- na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - 

I 

Afirmo ainda que a minha sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Terezinha-SC, 15 de junho de 2009. 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA JURIDICA 
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Supermercado RIBEMALU LTDA, estabelecida a Rua Bruno Pieczarka n0.487 e 
CNPJ N0.80.956.618/0001-69 com sede na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina, CEP- 89199-000 pessoa jurídica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA inscrita no CNPJ 
n010.887.907/0001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, s/n - Cep-89199000- na 
cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 

Afirmo ainda que a minha sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Terezinha-SC, 15 de junho de 2009. 

Lucélia M. P. Harbs 
Sócio Gerente 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA JURIDICA 

Despachante DIDIO, estabelecida a Rua Bruno Pieczarka n0.410 e CNPJ 
N0.075.555.120/0001-63 com sede na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina, CEP- 89199-000 pessoa jurídica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA inscrita no CNPJ 
n010.887.907/0001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, s/n - Cep-89199000- na 
cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. - 

I 

Afirmo ainda que a minha sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Terezinha-SC, 15 de junho de 2009. 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA JURIDICA 

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, estabelecida a Rua Bruno Piczarka no 154 
e CNPJ N0.95.951 .32310001-77, com sede na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina, CEP- 89199-000, pessoa jurídica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA inscrita no CNPJ 
no com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep- 
89199000- na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Santa Terezinha-SC, 15. de junho de 2009. 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA JURIDICA 

Auto Posto Espindola, estabelecida a Rodovia SC 423 n0.1807 KM 1 e CNPJ 
N0.06.070.399l0001-63 com sede na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina, CEP- 89199-000 pessoa jurídica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA inscrita no CNPJ 
no com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep- 
89199000- na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - 

I 

Afirmo ainda que a minha sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Terezinha-SC, 15 de junho de 2009. 



CARTA APOIO 

INDIVIDUAL PESSOA JURIDICA 

J&E Informática, estabelecida a Rua Bruno Pieczarka n0.572 e CNPJ 
N0.095.442.278/0001-02 com sede na cidade de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina, CEP- 89199-000 pessoa jurídica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA inscrita no CNPJ 
n010.887.907/0001-78 com endereço a Rua Brunislau Blonkovski, sln - Cep-89199000- na 
cidade de Sahta Terezinha, Estado de Santa Catarina, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha sede se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Santa Terezinha-SC, 15 de junho de 2009. 

Sócio Gerente 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. /--I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREUNHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
E 
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UNIDADE ENTAEGADORA 

FONE USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

r [=IMudou.se 

,Recusado 
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O N ã o  procurado 

=Endereço insuficiente 

O N á o  existe o número indicado 

n o u t r o s  (especificar) 

- - - - - -  

Rubrica d o  responsável Visto 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Certifico que este-processo foi numerado a partir da folha no 0 1 até 60 , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração sequencial do referido processo. 

, -- 

Brasília, j q de novembro de 2009. 

Chefe de Serviço 



Número: 53000.029527/09 LocalidadeIUF: Santa TerezinhaISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .2' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

I 1 

I 

f \ 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2684700 2684643 

Longitude 50W0007 50W0029 
\ - 

f \ 
DISTÂNCIA 

Distância A:B 0.8 
( IBGE ) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote 

5 

5 
I 

J L J 

\ Processo 

5. 

6. 

., 
1. 

2. 

I I 

Processo 

53740.002008/99 

53740.002254199 

7. 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Endereço da Antena Proposta 

Conclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. 

12. I ~onc lusão  da Análise I 

Município 

Santa Terezinha 

Santa Terezinha- 

VIAVEL 
/-7 

Não ~, 

I 
Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 

Análise Ia fase: viável. 

RUA BRUNISLAU BLONKOVSKI SIN 

l 
i 

L 

, 
9. 

2211 212009 Página I de 2 

2.1. 

UF 

SC 

SC 

- 
Endereço do Studio 

10. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Distância 

100,OO 

680,OO 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Sim 

RUA BRUNISLAU BLONKOVSKI SIN 

Status 

ARQ 

ARQ 

3. 

RUA BRUNISLAU BLONKOVSKI SIN 

Relação de concorrentes (d c= 4000 rn) 

11. Este endereço esth sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

t " 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.029.527/09 
LOCALIDADE: Santa Terezinha / UF: SC 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 - 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme ~o t e i ro  de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de Única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 09 de março de 2010. 
P 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.029.527109 - Local: Santa Tei-ezinhaJSC 





I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO .. . 
P 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029527/09 Localidade/UF: Santa TerezinhaISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

1 13. I conclusão da Análise 1 
Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: I 

Nome do Dirigente 

Adilson Wolinger 

1) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 0112004. 

2) Relação de associados: a entidade não encaminhou; 
3) Declaração de fiei cumprimento: Fi. 18; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: a entidade não encaminhou; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 22; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: FIs. 25 a 29. 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

2) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo 
de subordinação ou que à sujeite à gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

CPF 

973.092.069-91 

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfiimado em Pessoas Jurídicas: 

Cargo 

Diretor de 
Comunicação 

Nacionalidade 

Sim 

I a  - substituição no inciso II do art. do termo: "...admitida pela Diretoria...", pelo termo: '...admitida pela Assembléia Geral da entidade..."; I 

Declaracao 

Sim 
/ 

b - adequar o artigo 12, caput e artigo 13, inciso li, alíneas "a", "b" e "c", de forma que passe a constar como compondo a Diretoria, os mesmos 
cargos eleitos na assembléia datada de 01/06/2009, quais sejam: Presidente; Vice-presidente, Secretario, Tesoureiro e Diretor de Operações. No 
artigo 13, inciso e alíneas, deverão ser indicadas as competências de cada um dos citados cargos. 

E o relatório. 
A consideração superior. 

, 

09/03/2010 RadCom Página 2 de 2 
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MZNIST~NO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS Dk COMUMCACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)-3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no / A  3.2 I201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de março de 2010. 

Ao Senhor 
EVAIR EISING . . ,. 
Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 
Rua Brunislau Blonkovski - s/n." 
89.199-0001Santa TerezinhaISC 

- !.,e ..,.. c.93, L 0  
..* ........ _..- 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.029.527109, na localidade 
d e  Santa Terezinha - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do docunlento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jusídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e o da sede, confoime disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Noima Complementar 0 112004. 4 80 c .  8'2 

2) Encaminhar documento, assinado pelo atual representante legal da entidade, 
declarando que a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que à 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos elou relações fíiianceiras, familiares, religiosas, político- 
pai-tidárias ou comerciais. / R .  3 9 .  

3) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norina Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: / 66 a &9 L 

a - substituição no inciso I1 do art. 6' do terino: "...admitida pela Diretoria...", pelo 
teimo: "...admitida pela Assembléia Geral da entidade...". ./ - + 

\ 
i 

,, ,, ! > q  $ \  

1 
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. .. 

b - adequar o artigo 12, caput e artigo 13, inciso 11, alíneas "a", "b" e "c", de forma 
que passe a constar como compondo a Diretoria, os mesmos cargos eleitos na assembléia datada 
de 01/06/2009, quais sejam: Presidente; Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor de 
Operações. No deverão ser indicadas as competências de cada um 
dos citados cargos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pron-ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma ~ ~ ~ n ~ l e m e n t a r  0 112004. 

I 

Atenciosamente, 

- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 
\ I 

Ism - Proc. No 53000.029.527109 - Santa TerezinhalSC - RADCOM/DOSlSSCE-MC 1 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNIC~PIO E COMARCA DE RIO DO CAMPO 
'3 . C U ) I , I I N ~ I ; ~ ~ ,  $::&A OF~CIO DE REGISTRO CIVIL, T~TULOS E DOCUIW(EWTO&'.: 

, ,  . 
PESSOA JUR~DICA E REGISTRO DE IMÓVEIS ER.i'F;iL1iL [jF 

,?1 -' 

AGNALDO JOAQUIM DA SILVA ..''.'-!!o IJ2;j.GJ':ií,:?~:[[j.p;.ft , .,.: 

REGISTRADOR .;c: - - c a . .  -;,-,<I3 . - , ' , . , :  ,?:.,I... 
,, .. , . .? . .  (v,.- t ;, .!,.. !l!.[;::;;'G;. ; ". 

. .' 
, .,-.. '? 

- C e r t i d ã o  

CERTIFICO que por ter sido requerido de parte interessada, 

que revendo os livros de Pessoas Jurídicas deste Ofício, encontrei registrado 

sob no. 154, no livro A-01, em data de 08-06-2009, a "Ata de Constituição, 

Aprovação do Estatuto Social, eleição e posse da primeira diretoria", ainda 

registrado sob no. 155, no livro A-01, em data de 08-06-2009, o "Estatuto 

Socialn; ainda, registrado sob no. 232, no livro A-01, em data de 10-05-2010, 

a "Ata de Alteração do Estatuto Social", e ainda registrado sob no. 233, no 

livro A-01, em data de 10-05-2010, o novo "ESTATUTO SOCIAL" em nome da 

Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, sendo uma 

associação civil, sem fins lucrativos, com sede a Rua Brunislau Blonkovski, snO., 

município de Santa Terezinha, CEP 89199-000, Comarca de Rio do Campo-SC. 
bA1:11?7tFs\3 t ~ $ ' . ~  C 1 ~ 4 . { ~ ! t ~ l r ~ ~ r < ~ * ~ ; ~  

Et:(l :,[l.lí~ . ~ I F  

O referido é verdade e dou fé:;:rtL,z s ~ : ~ , ; 1 , 3 ~ ! - ) i . l  - 
10 de maio de 2010.1 8' ' 

i ,' l ~ \ ~ , l , ' l  I 1;: si:-; .,,, 

REGISTRO CIVIL, T~TULOS E DOCU- 
MENTOS E REGISTRO DE lh4ÓVEIS. 

AGNALDO JOAQUIM DA SILVA 
REGISTRADOR 

CPF 800.385.061-49 
Avenida T'iradentes, 773 - Sala 01 

CEP 89298-000 - Rio do Can-ipo - SC 
Forie: (47) 3564-1098 

!- 
v 

E. R$ isento S.R$ 1 ,O0 - Validade 30 dias. I 
OBS. -DOCUMENTO EMITIDO POR PROC SSAMENTO ELETRGNICO, QUALQUER EMENDA OU R A S ~ ~ ,  %$bdI~ 1 1  

CONSIDERADO COMO IND[CIO DE ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE FRAUDE. 



ESTATUTO SOCIAL 

DA ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA ~ ~ ~ R E Z I N H A  
r, 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
' .?A c 

Art.lo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, é uma entidade civit3& -. 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Santa Terezinha Estado de Santa 
Catarina com sede, na Rua Brunislau Blonkovski, sn - CEP -89199-000. 

Art.2' - A Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos a 
formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, cultura e o convívio social; c) prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. II - respeitar e atender aos seguintes princípios :a) preferência das finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das 
atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; § I0  É vedado o proselitismo de qualquer 
natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 52O Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; §3O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art.4' - A receita da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. ! 

% 1 

1 8 1  

I*  * 
II - DOS ASSOCIADOS 

' ,  I 

Art. 5' - Serão admitidos Como 
em Assembléia ~i 
as disposições dest 

A Associação Com omposta pelas seguintes 
ociados: I - Fundad ram a ata de fundação. II - 



Contribuintes ou Efetivos - qualquer -. -- pessoa física ou jurídica que, devidamente admitid -_ - - - . . . . . _ . . . .. . . . . . ,  - -  
entidade, contribua financeiramente ____--_-__I conforme determinar 'a Diretoria. I11 - ~onorários - 
benefícios relevantes a Associação ou a coletividade. 

Art. 79 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8O - São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser 
votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2O do art. 12; b) manter sua contribuição em 
dia, copforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa &@ 
associado em questão. 

111 - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
- 

Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha. 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 0 

Art. 11 - A  Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária e Cultural de Santa 0 
Terezinha, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de 4 
dezembro para avaliação e prestgção de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e QZ 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) anos no mês de junho para eleição e posse da I- Cn Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e , 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. - 3 l0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada a 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto LU 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. e 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. .j2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, atraves de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho comunitário e com divulgação atraves de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3O - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §I0. 54O - A  Assembléia Geral convocada para fps eleitorais, alienação de 
bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta;dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatvto, mediante voto dos associados em dia com suas obkigações sociais filiados a 
pelo menos seis meses, respeitadas as di$posições dispostas no §I0. 

I 

as farão parte da Diretoria brasi 



Art. 13 - São atribuições d 
de- constituir procuradores par 
&tatutos e as demais deliberaç 

I 

convocar as Assembléias gerais; e) designar o secretario executivo e fixar sua remuneração; 9 assinar os balanços 
anuais da Associação, junto com o Diretor Tesoureiro, submetendo-o a aprecigção e aprovação da diretoria; g) 
colocar a apreciação e aprovação da Assembléia Geral, o relatório das atividades administrativas e sociais, 
inclusive os balanços anuais, referentes ao exercício findo; h) realizar, conjuntamente com o Diretor Tesoureiro, as 
operações bancárias e comerciais, necessárias ao bom andamento da Associação. b) Vice-P-substituir 
o Diretor Presidente na suas licenças, impedimentos e vacâncias do cargo, com todas as suas atribuições e nele 
permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o membro substituído. Parágrafo Único - Poderá o 
Diretor Presidente, designar missões especiais ao Diretor Vice-presidente, que agirá em seu nome, documentado, 
de alguma forma, esta designaçã0.c) Secretario a) escriturar as atas das reuniões e assembléias; b) manter em 
dia os registros e demais documentos da entidade; c) fiscalizar e supervisionar o cumprimento das atribuições 
deferidas ao secretário executivo da entidade; d) assinar junto com este e o Diretor Presidente, os ofícios. 
requerimentos e demais correspondências emitida; pela entidade.d)~eçoureiro: a) arrecadar e guardar sob suá 
responsabilidade todos os valores e pertences da Associação; b) cobrar e receber contribuições, donativos ou 
rendas devidas a Associação; c) pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os 
cheques e ordens de pagamento; d) manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil; e) ter em mãos o 
valor relativo a um salário mínimo vigente para as pequenas despesas e de pagamentos imediatos; 9 apresentar 

I ao Diretor-Presidente, os ofícios, requerimentos e demais correspondências emitidas pela entidade, relativas a 
finanças e outros afins e, quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da entidade; g) acumular as r 
atribuições do Diretor Secretario, na ausência ou impedimento deste. e) ~ i r e t o r  de operações a) acompanhar L d  

.-- 

divulgações, com o objetivo exclusivo de atender a comunidade; b) fòmentar e criar eventos sociais, visando à C 
a integração dos organismos e equipamentos sociais; c) sanear, dirimir e escolher deliberando sobre a programação 

dos eventos a serem promovidos e divulgados pela entidade. 

ix Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será - 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como c 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo c 
da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇOES 

Art 1 5 O  - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a 
votar. § I0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. § 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos'{ 

k o s  totalizados no processo eleitora 
ssembléia Geral. /- 

Art. 16 - A programação da emi 
ão vigente no território nacional 

da outorga e a formação 
as transmissões obrigatória 



Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitá 
horários de sua programação. 

i. > 2 .,, ; ::;;, ;, 2 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO . . : .& 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo unico - Toda receita ou 
despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos.de um terço nas convocações seguintes. 

I 
Art. 1 9 O  - A  dissolução da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha ocorrerá segundo decisão c 

de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio Ilquido, será destinado à entidade de fins não C 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 4 

a 
Vil1 - DISPOSIÇOES FINAIS I- 

CK - 
Art. 20 - 0 s  casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, 

pelo associado que se achar prejudicado. 
c5 



SANTA TEREZINHA, realizada no dia 14 de abril de 2010 Em14 de abril do ano ~ o i $ ~ i l  e Dez 
(14/04/2010), as 19h00, nesta cidade de Santa Terezinha, sito a Rua Brunislau Blonkovski, sln - 
Cep-89199000, Reuniram-se em assembléia geral, os Srs. Evair Eising, casado, maior, brasileiro, 
funcionário publico, residente e domiciliado a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa 
Terezinha, portador do CPF n.O 719.059.369-15 e RG n.OI.896.938; Carlos Alberto Caetano, casado, 
maior, brasileiro, professor, residente e domiciliado a Rua Tadeus Blonkovski, no 98, Centro em 
Santa Terezinha, portador do CPF n.O 698.536.499-34 e RG n.O 1.644.685; Edson Blonkovski, 
casado, maior, brasileiro, professor, residente e domiciliado Rua Tadeus Blonkovski, no 134, Centro 
em Santa Terezinha, portador do CPF .n.O 711.043.569-53 e RG n.O2.248.375, Ivan Carlos 
Wiczorkiewicz, casado, brasileiro, maior, funcionário publico, residente e domiciliado a Rua Bruno 
Pieczarka, no 954 - Centro em Santa Terezinha; portador do CPF n.O 041.434.129-50 e RG n.O 
3.71 8.970, Adilson Wolinger, casado,maior, brasileiro, funcionário publico, residente e domiciliado na 
Rua Bruno Piczarka, no 667, Centro em Santa Terezinha; portador do CPF n.O 973.092.069-91 e RG 
n.O 3.449.847, Osmar da Rosa, casado, brasileiro, maior, agricultor, residente e domiciliado a rua 
Estrada canelas, sn na cidade de Santa Terezinha portador do CPF n.O 503.487.289-72 e RG n.O 
429037, Marineus Pavlak, brasileira, maior, casada, do lar, residente e domiciliada a Rua Silvino 
iongen, n.O 28 na cidade de Santa Terezinha, portadora do CPF n.O 017.514.279-35 e RG n.O 
3638529, Vandelino Derrete, maior, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado na 
Estrada Canela, sn em Santa Terezinha, portado do CPF n.O 031.108.939-91 e RG n.O 4348419; 
Isolete Fernandes, maior, brasileira, casada, balconista, residente e domiciliada a Rua Silvino 
Longen, n.O 229 em Santa Terezinha, portadora do CPF n.O 800.445.229-91 e RG n.O c 

c 2623626,Marileia Jussara Ratuchinski, maior, brasileira, solteira, assistente social, residente e , 
domiciliada a Rua Bruno Piczarka, n.O 1460 em Santa Terezinha, portadora do CPF n.O 024.952.659- 
01 e RG n.O 3736736 resolveram alterar o Estatuto da Associação Comunitária e Cultural de Santa c I Terezinha conforme solicitado pelo Ministério das Comunicações, o presidente Senhor Evair Eising 
assumiu os trabalhos, e convidou a mim Edson Blonkovski como secretário para secretariar a - 
sessão, o que aceitei. A pedido do presidente, li a ordem do dia, para qual fora convocado esta 
sessão e que tem o seguinte teor: a) alteracão do Estatuto no Art 6O que redigia A Associação i 
Comunitária e Cultural de Santa Terezinha será composta pelas seguintes categorias de associados: I - [ 
Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II - Contribuintes ou Efetivos - 
qualquer pessoa física ou jurídica que, devidamente admitida pela Diretoria, contribua financeiramente 
conforme determinar a Diretoria. III - Honorários - os que se distinguirem por benefícios relevantes a 
Associação ou a coletividade e passa a ser a redigir "A Associação Comunitária e Cultural de Santa 
,Terezinha será composta pelas seguintes categorias de associados: 1 - Fundadores - formada por 
todos aqueles que assinaram a ata de fundação. I1 - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa 
física ou jurídica que, devidamente admitida pela Assembléia Geral da entidade, contribua 
financeiramente conforme determinar a Diretoria. I11 - Honorários - os que se distinguirem por 
benefícios relevantes a Associação ou a coletividade.", Att 12' que redigia - A Diretoria da Assbciação 
Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitds em Assembléia Geral para um mandato 
de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. §I0 - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Santa 
Terezinha poderá ser substituída, para final rte, mediante decisão em 

\Assembléia Geral, respeitadas as disposiçõ - Apenas farão parte da 
:Diretoria brasileiros natos ou naturalizados h 
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ser substituída, para finalização mandato, todo parte, mediante 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 51" do Art 11. 5 2' - Apenas farão parte 
da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial." Art 1 3 O  que redigia São atribuições: I ) Da 
Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e 
Assembléias Gerais; c) Representar Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha em atos públicos 
ou internos. d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária e Cultural 
de Santa Terezinha. e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover 
o intercâmbio com a comunidade e entidades afins h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a 
realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus 
sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; II) De cada dirigente: a) Ao 
Presidente compete: representar a Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as 
atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente t o d o 0  
documentos concernentes a vida financeira da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezin 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entida 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidad 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem c o m a  
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; passa a r e d i m  
"São atribuições do Presidente: a) representar a entidade ativa e passivamente, em Juízo ou fora 
dele; b) constituir procuradores para a defesa dos interesses sociais e comunitários; c) cumprir e 
fazer cumprir os estatutos e as demais deliberações da diretoria e da Assembléia Geral; d) presidir 
as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias gerais; e) designar o secretario executivo e fixar 
sua remuneração; f )  assinar os balanços anuais da Associação, junto com o Diretor Tesoureiro, 
submetendo-o a apreciação e aprovação da diretoria; g) colocar a apreciação e aprovação da 
Assembléia Geral, o relatório das atividades administrativas e sociais, inclusive os balanços anuais, 
referentes ao exercício findo; h) realizar, conjuntamente com o Diretor Tesoureiro, as operações 
bancárias e comerciais, necessárias ao bom andamento da Associação. b) Vice-Presidente: 
substituir o Diretor Presidente na suas licenças, impedimentos e vacâncias do cargo, com todas as 
suas atribuições e nele permanecerá até o restante do prazo para s qual foi eleito o membro 
substituído. Parágrafo único - Poderá o Diretor Presidente, designar missões especiais ao Diretor 
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pare as pequenas despesas e de pagamentos imediatos; f) apresentar ao Diretor-Pre 
afícios. reauerimentos e demais correspondências emitidas pela entidade, relativas a 
outros afins e, quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da entidade; g) acumuhr as 
atribuições do Diretor Secretario, na ausência ou impedimento deste. e) Diretor de operaçóes a) 
acompanhar divulgações, com o objetivo exclusivo de atender a comunidade; b) fomentar e criar 
eventos sociais, visando a integração dos organismos e equipamentos sociais; c) sanear, dirimir e 
escolher deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados pela 
entidadeJ1. e b) o u t r o s ~ s s ~ o s ~ r ~ l a c i o n a d o s  com a associação. Iniciando-se os trabalhos, o 
Presidente me solicitou que procedesse a leitura do projeto de alterações do Estatuto Social, cujas 
cópias já haviam sido previamente distribuídas para todos os presentes. Finda a leitura, o Presidente 
submeteu-o o Estatuto alterado artigo por artigo, a apreciação e discussão e, em seguida a sua 
votação tendo o mesmo sido sua alteração aprovada por unanimidade que manteve o seguinte teor: I 
- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art.lo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
SANTA TEREZINHA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Santa Terezinha Estado de Santa Catarina com 
sede, na Rua Brunislau Blonkovski, sn - CEP -89199-000. Art.2O - A Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a difusão 
de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos 
a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, cultura e o convívio social; c) prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. II - respeitar e atender aos I 
seguintes princípios :a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 1 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; § I0  É vedado o 
proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; §2O Será 
obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretagões relativas aos 
fatos noticiados; $3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a dire6ão responsável pela 
Rádio Comunitária.Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
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Comunitária Cultural Santa Terezin ha será composta pelas seguintes categorias de 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação: I1 - ~ontfibuintes ou 
Efetivos - qualquer pessoa física ou jurídica que, devidamente admitida pela Assembléia Geral da 
entidade, contribua financeiramente conforme determinar a Diretoria. III - Honorários - os que se 
distinguirem por benefícios relevantes a Associação ou a coletividade. Art. 7O - As contribuições dos 
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8O - São direitos e deveres dos associados: a) 
o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2O do art. 12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 
Assembléia Geral. Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. I I I  - 
DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10 - São órgãos da Associação comunitária e 
Cultural de Santa Tere2inha.a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário Art. 11 - A 
Assembléia Geral, Órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária e Cultural de Santa ( 
Terezinha, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do c 
mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de e 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) anos no mês de C 
junho para eleição e posse da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. - (, 
§ l0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por - 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou c 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se bl 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois a 
terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. §2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima 
de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária e Cultural 
de Santa Terezinha e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. §3O - A Assembléia 
Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. § 4 O  - A Assembléia Geral convocada para fins 
eleitotaik, alienação de bens imóveis ou móveis ou e>(tinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em 
dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §I0. Art. 12 - A Diretoria da Associação comunitária e Cultural de Santa Terezinha, 
órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice-Presidente, Secretário, 
Tesoureiro e Diretor de Operações eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. § I0  - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 aiores de 18 anos ou 

esidências sejam situadas na área 
irigentes não poderão estar no exeic?cip de mandato 

o da qual decorraf~!~. especial. Art. 

sociais e 



Assembléias gerais; e) designar o secretario executivo e fixar sua remuneração; f)Jassinar os 
balanços anuais da Associação, junto com o Diretor Tesoureiro, submetendo-o a apreciação e 
aprovação da diretoria; g) colocar a apreciação e aprovação da Assembléia Geral, o relatório das 
atividades administrativas e sociais, inclusive os balanços anuais, referentes ao exercício findo; h) 
realizar, conjuntamente com o Diretor Tesoureiro, as operações bancárias e cotnerciais, necessárias 
ao bom andamento da Associação. b) Vice-presidente: substituir o Diretor Presidente na suas 
licenças, impedimentos e vacâncias do cargo, com todas as suas atribuições e nele permanecerá até 
o restante do prazo para o qual foi eleito o membro substituído. Parágrafo único - Poderá o Diretor 
Presidente, designar missões especiais ao Diretor Vice-presidente, que agirá em seu nome, 
documentado, de alguma forma, esta designaçã0.c) Secretario a) escriturar as atas das reuniões e 
assembléias; b) manter em dia os registros e demais documentos da entidade; c) fiscalizar e 
supervisionar o cumprimento das atribuições deferidas ao secretário executivo da entidade; d) 
assinar junto com este e o Diretor Presidente, os ofícios, requerimentos e demais correspondências 
emitidas pela entidade.d)Tesoureiro: a) arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os 
valores e pertences da Asscrciação; b) cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas a 1 
Associação; c) pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os 1 
cheques e ordens de pagamento; d) manter-em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil; e) ' 
ter em mãos o valor relativo a um salário mínimo vigente para as pequenas despesas e de 
pagamentos imediatos; f) apresentar ao Diretor-Presidente, os ofícios, requerimentos e demais 1 c correspondências emitidas pela entidade, relativas a finanças e outros afins e, quaisquer , 
irregularidades verificadas nas finanças da entidade; g) acumular as atribuições do Diretor 
Secretario, na ausência ou impedimento deste. e) Diretor de operações a) acompanhar 
divulgações, com o objetivo exclusivo de atender a comunidade; b) fomentar e criar eventos sociais, Q 
visando a integração dos organismos e equipamentos sociais; c) sanear, dirimir e escolher 
deliberando sobre a programação dos eventos a serem promovidos e divulgados pela entidade. Art. 
14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇOES Art 15O - As 
'chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. § I 0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 5 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 
maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 
16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária., Parágrafo único - Será 
vedada a transferência da outorga e a formação de redes, e situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmis tivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também s da emissora do 

Comunitária ou de 
O Patrimônio e ' ~ e  
to pelas contribuiçõ 



doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa 
deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, 
no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 1 9 O  - A dissolução da Associação 
Comunitária e Cultural de Santa Terezinha ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos C 
congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇOES FINAIS Art. 20 - Os casos omissos neste C 
estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se 
achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral da Associação [I 
comunitária e Cultural de Santa Terezinha e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de k 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Art. 22 - Fica c 
eleito o foro da cidade de Rio do Campo, Estado de Santaxatarina para qualquer ação fundada 
neste Estatuto. A Diretoria da associação permanece a mesma eleita em 01/06/2009. Ficando livre a u 

Wiczorkiewicz 
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ISTRO CIVIL, T~TULOS E DOCU- 
!TOS E REGISTRO DE IMÓVEIS. 
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Eu Evair Eising, casado, maior, brasileiro, residente e domiciliado a 
Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Tere~inha, portador do 
CPF n.O 719.059.369-15 e RG n.OI.896.938; exercendo o cargo de 
Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 
SANTA TEREZINMA, inscrita no CNPJ n. O 10.887.907/0001-78, com 
sede na Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, 
DECLARO para todos os fins de direitos esta entidade -não possui - 
qual= ___-..-_-- vinculo de subordinação ou que á sujeite a gerencia, ~--d- a 
administração! .-- ao d.ominia,~~a~~~~:~ma~d.o~~.o~.a ~ r i m e  qu.alquer 
outra entidade, .--mediante. ..comprom.Lss~ e a u _ . . r e l a ~ ~ 6 e ç . - ~ c ~ [ a ~ ~ -  - 
familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 
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' MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no Jj3.2. ,O&COMIDOS/SSCE-MC de o?@ /%h@ . 

Processono 5 a 0 '  '2 9 5d 3 / 09. Localidade: 
. / 

&C& A, 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) enl análise,( ) enl exigência,( ) instruído 

- 
EXIG~NCIAS TECNICAS: 

, ' (x) Cumpridas iiitegralmente - Processo iustniído (1' Fase) . 
(-) Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunientação abaixo descrita: 
(-) cÚmprid& iníegralrnente - Processo iiistiuido (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

- / 

BrnsMa. 1 O Analista responsável: 

SIAPE: 

! 

<) Cumpn das integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

R/  ~A,:&{A,CÓ . 
/ 
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?I' . ,- -' - 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

s 75- 
'L, t 0" - 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF --i-_-+ 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 3 \BS 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 
h 

Brasília, 2 L de maio de 201 0. i 
Ao Senhor 
EVAIR EISING -a=-.: . ... _.: _. .. ...: ; . . .  . 

I > .. - . I........,.. ,._ ..,,. 
; 1.j :.;, - 1  : .  !!;-::.&---! - .. .. ' . , .. . .. ,, .. - L.. , ,. : :... .:.: '. .: Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 1- l i . . - : z  ...' - ..,. . 
{ ; 

,: : ., :. r..: ;.. : ;.i i 
B 

Rua Brunislau Blonkovski, s/n $ 

89.199-000 - Santa TerezinhafCE i . 05 I 
Assunto: Solicitação de Documentação 

L : .:.7=..--.=.-m-L- .x..,--.--,m7z. 
i 

.*=c:- .T~.~,,c-,, 5 

Senhor Representante, 1 
Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.029.527/09, na localidade 

de Santa Terezinha - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

E 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Noima Complementar 
01/2004, aprovada pela Postaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - d' 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 8 - ANTENNTORRE, infoimar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

J 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, J 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o con-eto número de 
cei-tificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confonne disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Noima Complementar 01/2004, ou seja: 

I 

I 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá Lr 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaraqão firmada pelo representante legal da entidade indicando que na I/ 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. , : I 3 O i3 11 ; 

I 
I 
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c) PIanta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, .com indicação das coordenadas geográficas 
no forrriato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transrnissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0 1 /2004; 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Noima 
Complementar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Noima Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9' da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. n 

.'I 
, : Atenciosamente, . , .- ! 

wsl 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 1 3 o k ~ 1 ; 3 , i  

I 
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PROJETO 



1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
1 RADIOD~USÃO CO~VIUNIT~ - RadCom - 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENT~ICAÇÃO DA ENTIDADE I I/ 

- -  

ENOMINA~AO DE FANTASIA I s ( A ( N ( T ( A (  (T(E(R(E(Z(I(N~H(A( (F I M (  

LOGRADOURO 
I R I U  A (B R 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
I J C I E J N I T I R I O (  

CIDADE UF 
I s ( A I N ( T I A (  (T(E(R(E(z(I(N(H(A( 

CEP FONE F A X  
Islcl 

8)91119(81-101010) 1 I 1 1 1 1 I I 1 I I I I I I 1 I I 1 I I I I 1 I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  I I I I I I I  I 1  1 1 1 1  I 1  
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSORE SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

( R ( u I A I  I B I R ~ u I N I I ( s I L ( A I u (  ( B ( L ( o ( N I K ( o ( v ( s I K I I (  
AIRRO CIDADE 
/ c ~ E I N I T I R I o I  I I I I s I A I N I T J A I  I T I E I R I E I z I I I N I H I A I  

CIDADE (CONT~NUAÇÃO) W COORDENADAS G E O G R ~ C A S  
I I I I I I 1 I I ISlcl 1 I I 11261~147100l I ~ S O ~ W ~ O O ~ O ~ [  , 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
1 

I 

1 

LOGRADOURO i 

I R J u I A I  J B I R I u ( N ( I I s ( L I A I u I  I~I~lol~I~lolvlsl~IrI I , 
BAIRRO CIDADE 3 0 \,:\I t3 \I UF 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I s I A I N I T I A I  I T I E I R I E I z I ~ I N I H I A I  j 1SiICl 
I< 

7 - TRANSMISSOR , Ç p w ~ = -  , 

FABRICANTE 
( A I u J A J D I  I c I o ~ R ~ R I E I A ~  J E J~(u(I(P( ~ E I L I E I T ( R I o I N ( I ( c ( o I s I  I L ~ T  I D ( A (  

MODELO POTÊNCIA CERTIFICACÃO 
I s I P ~ ~ ( ~ ( ~ ~ ~ ~ A ( G ( I ( L ( E (  12(5(~( 0(6(8(0(-(0131-)015M8 

FABRICANTE DA ANTENA 
( A J u J A I D J  J c J o I R I R J E J A J  J E ~ Q ~ u ~ I ~ P I  I E J L J E J T I R ~ o ~ N J I J c J o I s J  J L ~T JD J A J  



GANHO max (Gt) &T./ RELAÇÃO AO SOLO 
l o l , l 0 1 0  I D B ~  \ 2 1 8 1 9 1 ~ l r n l  

9 - L- DE TRANSMISSÃO 

ALT DA TORRE 

1 3 1 0 1 , 1 0 1 m 1  
ALTITUDE DO LOCAL 

I t i l i l~ ln l  t l  

FABRICANTE MODELO 
R I P I S I  I B I R I A I s ( I ( L I - I K ( M I P )  I R ~ G ( C (  1 2 1 1 / 3 1  ( 

O )  ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LMHA (FL) EFEFICIÊNCIA DA LINHA (E') 
1 3 1 5 1  . I 0  [olal . lz lmI I o I 1 1 4 5 1 d s I  . ' I o I A 7 I i I  

/ Perdas na linha (PL)=L& Eficiência da linha (EJ?) = 10 

I I ERP (dBIc)=IO log (Pt. Ght  Gvt . q ) = 10 log (0,O25xlxlx0~0,71)=-17,49 a l i  - 
Dt = Potência do transmissor, em IW. 
Jht = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

. - Jvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

I E(dBp.1 = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) I 
ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 +(-17,49)-2010g 1=89,51dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE   TERES SE 

-DADOSDO ENGENHEIRO PROJETISTA ' 1  
NOME COMPLETO 

l l l l l l l  
REG.CREA ENDEREÇO 

CIDADE UJ! 

N " 1 6 3  1 0 2 9 1 4 D  

C A S C A V E L  

ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BARRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  S A O  C R I S T O V A O  

D E B A R R O S  

I I I I l I / ( I I I I I I l I I I I I I I I ( I I  P R 
CEP TELEFONE FAX 

4 5 - 3 2 2 7 8 8 2 8  8 5 8 1 6 - 1 4 0  

E-MAIL 

DATA- 
C A S C  2 I O 6 1 2  0 1 * 1 . 0  

, I 

i 3 0 s:\\ '13 1 1  i 

4 5 - 3 2 2 7 8 8 2 8  



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

' 
aplicáveis a mesma e que o contorno de 9ldBU da emissora não fica 
situado a mais de um quilometro de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 



DECLARO para os devidos fins e a quem interessar possa que a cota 
do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 
18.2.7.1 . I ,  conforme disposto no subitem 12.1, alinea "e" da Norma 
Complementar de 01 72004. 

DECLARO também que atesto que a instalação proposta não fere os  
gabaritos de profeção aos aeródromos. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente declaração. 

Santa TerezinhalSC, 21 de junho de 201 0. 



Eu Evair Eising, casado, maior, brasileiro, residente e 
domiciliado a Rua Brunislau Blonkovski, sn, Centro em Santa 
Terezinha, portador do CPF n . O  71 9.059.369-1 5 e RG nP01 ,896,938; 
exercendo o cargo de Presidente da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA, inscrita no 
CNPJ n. O 10.887.90710001-78, com sede na Rua Brunislau 
Blonkovski, sn, Centro em Santa Terezinha, DECLARO para todos 

I os fins de direitos que na ocorrência de interferência prejudiciais e 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interrompera suas 
transmissões. 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente 
declaração. 

Santa TerezinhaISC, 1 1 de junho de 201 0. 
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AUAD CORREA Equlp.Elotr. Ltda 

\ 

Pç.da PirAmldo 00,CENTRO EMPRESARIAL Te! et n i i  santa Rita do sapucai-Ma.cEP:w5~o-OOO 
i >,. ,  ' . * , , . , , L  i , . I , l  r . ,  

L Fono:Oxi< (35) 3473 3700 J 

LAUDO TECNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

., I',, 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM187-10810dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 4 :I Gvt = I  ,O 

Folha 2 de 06 

'i 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio C0rrea 

I 

li \ 
1 

1 
I /  , 3 \ \ < , ) , \ ' i 3 1 \  ! 

OBS: O diagrama acima r! para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da PirBmldo 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Fono:Oxx (35) 3473 3700 
s 2 

[r] 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiaçao da antena Mod:DPBLFM187-10810dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = I ,O 

180' 

1 
I 

i 

, , 

I 

Follia 03 de 06 
L I 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

OBS: O diagrama acima 8 para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. / . 



nunu bunnca equip.~~etr. Lxaa 
Pç.da Pirãmlde 90,GENTRO EMPRESARIAL ~eletro n i~ santa R M ~  do %pucai.MG-CEP:37540400 

, 4 % C , . >  , c .  5 

LAUDO TÉCNICO 
Fone:Oxx (35) 3473 8700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

J I 

! .  . .  
; ..,. Q' 
i).;. , .., 

.+;:;<y . $3 , : :.:, 

Perda por Retorno Versus Frequência 

Frequência em MHZ 

f \ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: DPBLFM/87=10810dB, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: 31 5 dB'S - Ganho: I .O a 45°,1350,225",31 5"( dBd) - Ght: I,O; a 45°11350,225013150 - Gvt: 1 ,O a 45" do plano - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

/ 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Corres 

- 

OBS: 
A curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 
a 5,O metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

- 

Folha 4 de o6 
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AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirflmlde 90,OENTRO EMPRESARIAL 

; , , , , r <  ",<*..,, c . . , , , n , " : < " ?  

\ Fone:Oxx (39) 3473 3700 J 

r I 

LAUDO TÉCNICO >.: " 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 4r 

. p"' 
Resp.Téc: 

e .  

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena 5de06 
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AUAD CORREA Equlp.Elotr. Ltda 
Pç.da Pirhmlde B0,CENTRO EMPRESARIAL 

~ e ( e t  i~ Santa Rlta da Sapucai-MO-OEP:W540-000 
, , . , , ' " ' < " i . ,  L i < ' n n , r i . .  

Fono:Olo< (35) 3473 3700 
J 

(Lnuoo) 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

t 
L >  - % .  

de O6 
Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena 







' MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício li0 J38I /O &D~O-OS/SSCE-~C de& / O!/ a& 

( ) única entidade no local oiiv 

( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) eni exigência,( ) instruído 

( )  Curilpridas integralliiente - Processo iiistiuído (1" Fase) . 
(3) Cunlpridas parcialmente, restando a apreseiitação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u i n ~ r i d a s  iiile.grali~ieiite - Proce.sso iiistruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

- I 

z z p ? ,  1 0  Ijrasilia, Analista responsável: 

SIAPE: 

(a Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialiiiente, restando a apresei~tação da seguinte documentação: 

Observações: fi 
KL&%fil 'MA 

/ 

\ n ~ / $ G i f f / D  . 
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES sib:.\~j .U ' .  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

bR'"%,38i 3 g s  - 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, d .3 de julho de 201 0. 

Ao Senhor 
EVAIR EISING 
Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 
Rua Brunislau Blonkovski, sln 
89.199-000 - Santa TerezinhaISC 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.029.527109, na localidade 
de Santa Terezinha - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
I 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, // 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl 



Descrição de Débitos: 
- Profissional MARCOS LUIZ SILVEIRA RIBEIRO 

MINIST~RIO DP. S COMUNICAG~EB 
ER.95!LlR - DF 

- - - -  - 

- Nro. ART.... 3810907-1 Z%'~~I~.I'JYII)-~ I 
- Proprietario ASSOC COMUNIT E CCULT DE STA TEREZINHA 
- Localizacao. RUA BRUNISLAU BLONICOVSKI,, SN 

.... - Cidade.. SANTA TEREZINHA 

CREZC-ST: R e c i b ~  tio Sacado 
.=..*-.L..-.......-.-< ....-. ....... 

- imm-- ' - 
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-____I , --v 

r-: yUTFfiS tISDl,l$ hE5 

____._--_-- 
X1t.i.m 'IIJLTH 

i t , ~ d f i i i l r l @ ~  

Localizacao, RUA BRUHISLRU BLQHKOVSKIc3 5H 

Cidade, , , . , + C~)RNTA TEREZ'fHHA ' 4Ct 
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SLICAPCi 
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RUA RDEHAK DE 8HRRQS 163 85816-140 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS C O M U ~ C A Ç ~ E S  . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA . 

COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU i.' 
ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço de  radiodifusáo comunitária. Necesçrdade 
de  instrução complementar acerca da comprovaçáo de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do DepatTament-o de Outorga d e  Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dg livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispõe em seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunit6iria obedecerá, +no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunlcaç~es e demais disposições legais, 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de TelecomunicaçÕes trata da . 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusáo. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuíiupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2 .  Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as  
medidas necessárlas à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2.  Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
cer-tidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos hltimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputaçao de  
execução deserviço de radiodifusão~clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de  radio 
Assuntos Juridicos de  Cornuni 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 d e  setembro d e  2010. 

I i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ A  E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA 

I Localidade: SANTA TEREZINHA 1 SC 

Processo: 53000.029527109 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 lO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 106 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 19 de novembro de 201 0. 
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: M~~~IsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI~OS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEWDIMETNTO DE EXG~NCPA~?' 

Referente Ofício no ' 34.66 / L 0  IRADCOMDOSISSCEMC 

- 3r.b ~ - ~ G - L ~ W P *  / s e  Localidade: 

Entidade: . .  

( ) única entidade no local ou; 
( )corti concorrentes: ( ) qquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) - 
(-).,Cpm+dps p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte document&io abaixo desnita: 
( )  Cuinpridas integralme~ite - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

. . 

Brasaia, /9 I d /  I Analista responsável: , 

SIAPE: 

. . 
(-) Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: /," ,,c 
/' 



ESTATUTO SOCIAL'- li?lLS. . 

ATA DE ~ a i ~ ~ ç Ã o / c o N s ~ i ~ u ~ ç Ã ~  -,FLS. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "Ry' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 

Localidade: Santa Terezinha UF: SC 

Processo: 53000.029.527109 

Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execugão do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá ser 
encaminhado ofício a entidade solicitando o envio dos seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Brasília, 19 de novembro de 20 10. 

// 

I 

Lídia Souza El-Corab Moreira ~SIAPE: 1365439 
/ 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R." - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 40 s /2010/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 23 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 
EVAIR EISING 
Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 
Rua Brunislau Blonkovski, sln 
89.199-000 - Santa TerezinhalSC 

- 
Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.029.527109, na localidade 
de Santa Terezinha - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
para cumprimento das 
ntação enviada deverá 
errninação disposta no 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços /? 

lsm -Processo n." 53000.029.527109 - Santa TerezinhaISC - DOS/SSCE-MC , 
: 
I 3 0 \;:!I 7 3  1 1  ' 
'i 



Ao Senhor 
EVAJN EISJNG 
Assricirn Cumunikhria e Cultural ck Sanb'rerezinha 
Rua Brunislau Blonkovski, s/n 
89.1 99-000 - Sanh TercziiihdSC 

Orasilia, .' ' '1 d c  novembro de 'i0 lfl. 

'ICnd~i em vista ti málise realizada iio processo no. 5J.U00.W.S27/W, m i l a c a l i ~ e  
de Santa 'Kerczinha - .W, no quai ESLI Enrídabe rqm- aubriaqárr p m  exemç& do .Wiç~ de 
Radiodifusão Csimuniiária e consídcrmdo a d o c w i ~ n ~ o  já apnwtarirr pela reqilermttt 
shlliRríimm a a'. Si" que sejam enviados os segair~tes dncuiiientos: 

1) Ein atenção -2 COTA Nc 261DB1O!DPF~CGCE/CQNJliR-MCJt\Gil~ que solicita 
a adq* de iiiedídas ricces5átia!i h vcrLíi*& da íúoncidadc dos dirígmtes das entidads que 
forem considci;idas aplas à cscctiçSo do scrvico dc radiodiCmão coniuiiitária, essa Associa& 
dever5 encamiiihar os scguiiiks documentos relativos aas dirigcnizç ;issociatívtrs: 

- C:ertidãcr de. rei& rritnírd da jm,stip estadnai e edeml dos >.;Ulrnos OS{cincci) 
anos da Inc-=l de rcsídhcía de &das cis diretam w cargas similares. 

Scrh I'acultado H cssa entidade, nci pmai de 30 (crilita) &ias coritadou do 
rccebirnento d d e  oficio que wtá sciiclo acom~dnbndu de  AR Postal (Aviso dc rcccbimentri), 
a p m i a r  os ikns saficitadcs ppna dc aryuivamc;iio do processo. 

C)ulroesim, inbrmaiims que u rckrida prazo podmí se7 prorrogado, por uma rítiíca 
vcz, par igual período, drsdc qiie a rzc1ue.i-aite apmsscnlc. i10 pmqo para cumprimalto das 
chig6ncizs. uma so\icikqão formal iiestc sentido e ainda, t d a  a duc)~penlaçáo enviada devera 
.wr apreseatadn uo orisinzl ou em cúpia auteatirarta, rniifory$4! detmniiiw3o disposta na 
~ d ~ f r í k 3 r t  7.3 & Narm (:tXTIp!t~n&a IfZOO4. 

/-H- 
CAKIBS ALRERTO FREIRE KESENUE 

Diwtor dri U c p m e r i e u  de Oulocga de Sem-iças 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Rio do Campo - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: 116518 FOLHA: 111 

O Distribuidor de Rio do Campo, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pes&sando9s~registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Rio do 
Campo, verificou NADA CONSTAR e .nome de: /" 

k a d o ,  funcionário público municipal, portador do RG: 1.896.938, CPF: 
Eising e Genoveva Eising, natural de Salete - SC, nascido aos 

Blonkovski, sInO, Centro, CEP: 89199-000, Santa Terezinha - SC. ** I 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas, 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Rio do Campo. 

Distribuidor ~udicial 

PEDIDO No: II$IllIlIllllllIIIIIIIlllIRIIIIIIIIIIIII 



O711 21201 0 
/ 

0120767 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  y 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARI /- A -"',-; ". *:I., 
C' Comarca de Rio do Campo - Setor da Distribuição 

0 1 7  

9 ? :: 
C E R ' T I D Ã O  ; 'i , I\ 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO No: 116519 FOLHA: 111 

O Distribuidor Judicial daCoiílarca de Rio do Campo, no uso de suas atribuições legais, 

/ Certifica que, pesquisando os regBtro5 de distribuições de feitos criminais da Comarca de Rio do 
Campo, verificou NADA CONSTAR em y m e d e :  

,' 
CARLOS ALBERTO ~ ~ ~ ~ ~ ~ g ( b r a s i l e i r o ( a ) ,  casado, professor, portador do RG: 1.644.685, CPF: 
698.536.499-34, filho de José João Caetano e Cristina Caetano, natural de Santa Terezinha - SC, residente 
na Rua Tadeus Blonkovski, n.O 98, Centro, CEP: 89199-000, Santa Terezinha - SC. .......................... 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judicihria, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Cornarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Rio do Campo, 

PEDIDO No: iiiuuiniiniuliuililiiIiIIIIII~~III~~ 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Rio do Campo - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

FOLHA: 111 

O Distribuidor Judicial da Co &a de Rio do Campo, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesqu' ndo s registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Rio do 
Campo, verificou NADA CONST' A R nome de: " /" 
EDSON BLONKOVSKI, b &iro(a), casado, professor, portador do RG: 2.248.375, CPF: 71 1.043.569-53, 
filho de Leopoldo B)D C ovski e Regina Blonkovski, natural de Itaiópolis - SC, nascido aos 10/05/1970, 

I residente na Tadeus-Blonkovski, no 134, Centro, CEP: 89199-000, Santa Terezinha - SC. ******************* 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em Única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Rio do Campo, 

Distribuidor Judicial 

0120768 
PEDIDO No: I IIIIIIIIIII IIIIIIRII IIIII IIIII IIIIIIIIIIIII 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  .---;: .. 
. . 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA .,r:.: 
-!-i:,,( ' ; 

Comarca de Rio do Campo - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  
ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDAO No: 116521 FOLHA: 111 

P"( O Distribuidor Judicial da C . arca de Rio do Campo, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, trós de distribuições de feitos criminais da Comarca de Rio do 
Campo. verificou NADA 

IVAN CARLOS WICZORKIEWICZ /aíásileiro(a), casado, funcionário público municipal, portador do RG: 
3.718.970, CPF: 041.434.129-5dfilho de Mario Wiczorkiewicz e Maria Wiczorkiewicz, natural de Santa 

I Terezinha - SC, residente na Rua Bruno Pieczarka, no. 980, Centro, CEP: 89199-000, Santa Terezinha - SC. ............................................................................................................................... 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para reverimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso publico e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em Única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Rio do Campo, 

Distribuidor ~udi'cial 

0120770 
PEDIDO No: IIIIIY IIIII IIIIIIIIII IIIIIllllllllllllllllll 



P O D E - R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARISI 

Comarca de Rio do Campo - Setor da Distribuição 

S - 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

FOLHA: 111 

O Distribuidor Judicial da Copa /'"- ca de Rio do Campo, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisp d do oç registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de Rio do 
Campo, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

/ 
/ ADILSON WOLLINGER, brãsile~ro(a), casado, funcionário público municipal, portador do RG: 3.449.847, 

CPF: 973.092.069-91, filho de' Arsenio dos Santos Wollinger e Elsa dos Santos Wollinger, natural de 
I Santa Terezinha - SC, residénte na Rua Bruno Pieczarka, no 667, Centro, CEP: 89199-000, Santa Terezinha 

SC. ........................................................................................................................ 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando as certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e as informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de Rio do Campo, 

Distribuidor ~ U c i a l  

0120773 
PEDIDO No: IIIIIIIIIIIIIIIII Y III IIIIIIIIIIIIIII IIIIIIII 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL / 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

I ADILSON WOLINGER // 
CPF: 

/" 
/'- 

973.092.069/91 ,, 
/ " 

/. 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 as 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 06/12/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 06/12/2010 às 16:27 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 9ff9ef4744164d3b5e6bsd806529f040. 

Page 1 of 1 I 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA FEDERAL /H 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

) EVAIR EISING 

CPF: 
719.059.369/ 15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 06/12/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 06/12/2010 às 16:30 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle e88f454a4eb019545b88fdc13376395b. 



: : Portal da Justiça Federal da 4" Região : : 

. .. 

Page 1 of 1 

Certidão 

,_/ , .-- 

PODER JUDICIÁRIO ,-- -.- 

JUSTIÇA FEDERAL ,./' H' 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a - 
PESSOA FISICA: 

I CARLOS ALBERTO CAETANO 

CPF: 
698.536.499/34 

NADA CONSTA / 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 06/12/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 06/12/2010 as 16:31 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle fb744cd3c0281c13bdc021405f8ad86f. 



:: Postal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of 1 

Certidão 

.--' 

PODER JUDICIÁRIO 
I' 

,- /--'- 

JUSTIÇA FEDERAL _-i 

,.-' 

Certificamps que contra a - 
PESSOA FISICA: 
EDSON BLONKOVSKI /" 
CPF: 
711.043.569/53 / 

NADA CONSTA /' 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 06/12/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 06/12/2010 às 16:31 (hora e data de Brasilia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e A verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certldão") 

L informando o Número de Controle fb01e09bcfb271c7424b2d46cfc8bf19. 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of 1 
I 
I 

Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a - 
PESSOA FISICA: 

I IVAN CARLOS WICZORKIEWICZ 

CPF: 
041.434.129/50 

NADA CONSTA 
/ /' 

," 
nos registros de distribuiçao mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/12/2010 as 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 06/12/2010 as 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/12/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 05/12/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 06/12/2010 às 16:32 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4,gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

I informando o Número de Controle 6d5fff0275eca207d3082156302560a1. 





" MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .- 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. B 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no ? f ~  3 ,o&!XADCOM/DOS/SSCE-MC ' d e 2  / & 1 m\ 
' P?oc~ssoI~" J&m OJ?- 52 5 /o? . Localidade: y&&,,/ -&, - .  

& m h M /  i/ mAwn& . / 
/ 

Entidade: 
I & drn/ .. 

1- ' 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s),' ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído - 

EXTGÊNCIAS TÉCNICAS~ .: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(x),Cprnpridv parcialmente, restando a apresentação do seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ á o  abaixo descrita: 
c) ' ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

QF( c x  1 - 

Brasaia, 1 9 10 1 / 'zO1' Analista responsável: 

SIAPE: 
.: . 

(A Cumpridas integralmente 
W Cumpridas pai-cialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



d 

DENOMINACÃO . . FANTASIA: =S. - ,M?M In;d,&h/ . 

. . 
CNPJ -FLS. & . 
ESTATUTO SOCIAL - ms. ' 6 9 w 42 * 

cC/ ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÁO, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. , . 

DIRE'TORI A: VÁLIDA. ATÉ: 1i3k 106' / &Jd MANDATO: i3 ANOS - . ART. . 15 
' .MEMBROS ns. 65 ( J ~ F  A a&$ )' .. 

d&w4dm - 
Brasília, -,!h' /i,! I &dL . Analista res$onshel: . 

I 



M ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES L.  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMçOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 3 11-6617 

Oficio no 91 5 1201 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, &' de janeiro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
EVAIR EISING 
Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 
Rua Brunislau Blonkovski, sln 
89.199-000 - SantaTerezinhaISC 

Assunto: Solicitação _de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.029527/09, na localidade de 
Santa Terezinha - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma 
Complementar 0112004. Foi encaminhado a ART e o boleto para pagamento, não consta autenticação 
bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i 
Substituto 

i 
! 
1 

3 0 b 4 \ a ; a , \  i 
t 





p@i$ição de Débitos: 
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~ ~ N ~ ~ T ~ R ~ < ~  2.U. 8 C Q ; , ~  i l f . i ! ! ; , k~G~~ 
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- Proprietario ASSOC COMUNIT E CULT DE STA TEREZINHA EE$.!~;!-!.s. - EIF ' ,' 
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VhLOR COBRLIDII g 
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. 

CEDENTE 

CRER-SC CNPJ 82511,643/8881-64 
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! a MiniMrio das Comunioyãeg ~ ~ s ~ ~ & d ò ~ õ v G n õ  _ - 1) . t 
-2 

A NA TEL < \,~?il< #.I a\:,1, W~i.!t c; 
I I ~ *  j i . h ~ r  ixi:ur:it .rycír.s +>.~f"- 

Interatlvoq 
& Menu Principal r 

i @,.: LJ :. 

SISCOM w) ~ n s u l ~ p o r P l a n o  Básico de DistribuiHo de canai; 'menu ajuda 

@ Dados da consulta 1- .....I. Criar Arquivo Texto 

UF: SC 

SERVICO: Plano RadCom 

CanallFreq. 

Localidade: SANTA TEREZINHA 

285 / 104.90 

Localidade: SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 

290 / 105.90 

Usuário: - Data: 04/04/2011 Hora: 09:27:07 

Registro 1 até 2 de 2 registros - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029527109 LocalidadeIUF: Santa TerezinhalSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA 

Aviso: 30 Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 285 

f 
COORDENADAS 

> r 
DISTÂNCIA 

3 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2684700 2684643 Distância A:B 0.8 
( IBGE ) 

Longitude 50W0007 - 50W0029 
\ / L 

1 Processo 

04/04/2011 Página 1 de 2 

I. 

2. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Entregou documentação ternpestivamente? Sim 

Rua Brunislau Blonkoski, sln - Centro 

Lote 

5 

I 
5 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. Endereço do Studio 

Processo 

53740.002008199 

53740.002254199 

5. 

6. 

7. 

8. 

Rua Brunislau Blonkoski, sln - Centro 

Município 

Santa Terezinha 

Santa Terezinha 

3. 

Conciusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

U F 

SC 

SC 

VIAVEL 

Não 

Sim 

9. 

10. 

Distância 

100,OO 

680,OO 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Status 

ARQ 

ARQ 

Sim 

Rua Brunislau Blonkoski, sln - Centro 
I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I 

11. 

12. 

Análise fase: Tec. viável. Não houve alteração de coordenadas. i 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

I 

Conclusão da Análise I ,  3 0 VI!\\ yj 1 1  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029527/09 LocalidadeIUF: Santa TerezinhaISC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

** Não tem concorrentes a menos de 4 Km. 

Walter 1 
(Analista) i ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I i 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029527109 LocalidadelUF: Santa TerezinhalSC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE SANTA TEREZINHA 

Aviso: 30 Publicação: I210512009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
I I I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim I 

1 2. (Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim 1 71 Sim 
3. 

1 ' IApresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

Apresentou Declaração firmada pele representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

1 4- 1 assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da-coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no - .  - .  

IIII. item 6.11) 
l~presentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicacão do norte verdadeiro, 

1 5. 1 diagrama de irradiação vertical especificações técnicas do sistema irradiante no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

6.  

7, 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item . 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

8. 

9. 

I 12. l~otência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

,I 0. 

1 13. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
1 a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda I b. Modelo: SP5025 1 c. Categoria: 2H (d. Certificado: 0680-03-0528 1 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço c 91 dBu? 

Sim 

a. Ganho Maximo: 0,O 

Sim I 

b Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantarn da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 0112004; 

c. Modelo: DPBLFMIOdB 

15. 

1 6. 

4 o A:\ \  ; ? I 1 1  
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas que 
prestação do serviço. 

'l 

ii - - -  
%a 

L V 

Altura: 28,o I Sim 1 1 . 
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Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

Conclusão da Análise 
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. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODI~SÃO , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

- 
Referente Ofício no ( f l  /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Entidade: 

( ) única entidade i10 local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
(-)'Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(x) Cuinpridas integralmelite - Processo instruído (2" Fase) - ENTJDADE HABILITADA 

Observações: 

c.p-;-, . . 

Brnsilia, O 4 104 /h[/ Analista responsável: , 

(2 Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume P"<- ----' 
Observações: 

f e  -123 
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1; * -I-72, 
IMINISTÉRIO DAS CO~WUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

' 

COIMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.029527/09, protocolizado em 01/07/2009. - 
OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha, 

município de Santa Terezinha, Estado de Santa Catarina; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha inscrita no CNPJ sob o 

número 10.887.907/0001-78, no Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Brunislau 

Blonkovski, sln.", Centro, município de Santa Terezinha, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 17 de junho de 2009 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto 119.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento ?i citada convocação e ainda, considerando a distânciajde 4 l<&l\Kdtd ds i 
E f i 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entida? demonstrou seu i 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . I -  - 91 "P"" 
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n - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 
- 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Brunislau Blonkovski, s/n, no município de Santa Terezinha, Estado de santa Catarína, de 

coordenadas geográficas em 26O47'00"S de latitude e 50°00'07"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 62, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" da 

Norma Complementar no 0112004, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 

atenção ao disposto na COTA no 26112010/DPE'/CGCEICONJCJR-MCIAGU, comprovação 

de necessária alteração estatutária e declaração de que a entidade não possui vínculos de 

subordinação com outra entidade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 68 a 127). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
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fls 88189, fmnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verifica$@ g,~j-' 
d' 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

129 e 130. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 131, dos autos, corresponde ao que se segue: - 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", '"i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informa@s; 

c j , h  
! 

10. O Departamento de Outorga de Seniqos, a quem cabe a condudão i. dos . trabalhos de ' 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
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nome: Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Brunislau Blonkovski, s/n - Centro, município de Santa Terezinha, Estado 

de santa Catarina. 

NOME DO DIRIGENTE 

Evair Eising 

Carlos Alberto Caetano 

Edson Blonkovski 

Ivan Carlos Wiczorkiewicz 

Adilson Wolinger 

coordenadas geográficas 

26O47'00"S de latitude e 50°00'07" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 129 e 130, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 88/89 e que se referem à 

localização da estação. 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Diretor de Comunicação 

1 1. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e o p i n y s  pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Chat: i;.? %ru ip  &, :,_,,;;c,, c a n u ~  
s t ? P d , W m m  

De acordo. 

Brasília, 05 d "abril dd"' 
 elat toda ww. conclusão E ~ $ ~ ~ ' U C  T é c q ~  

, * > , - > ; . .  , " ~ "  f .7 .  - .,:..?,' , I  : .: t '  ': 
,:.. .. , '.A ,,=. . . .,,. ,:.!>-i<(.. 

C ,  '.<]I;?: : . , . r . . ; ' '  
... - 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 5 de abril de 20 1 1. 

LLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 5 de abril de 20 1 1. 

DERMEVAL D 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nQ 060/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 5 de abril de 20 1 1. 

DERMEVAL DA s ~ , $ A  ~ O R  
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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RELA~ÃO DE P R o c E s s o s  CoNco-Nms  P m  A EXECUCX~~ d$j \3-J 3 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ' - se' 4- 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE - 

MUNICÍPIO: Santa Terezinha 

Brasília 5 de abril de 2011. 9' 
i! 

i 3 1 &::.I i:i ,i 

SC 

Responsável: 'I 
L. 

Siape: 136543 

SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha 
No DO PROCESSO: 53000.029.527/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO i J... -7 ... .;i> ,-.I.S %\.? 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .' g ~ ~ f . ;  
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NQ435/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.029527/2009-29 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural de Santa Terezinha. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Santa Terezinha, Estado de 
Santa Catarina. 

2. O Aviso de Habilitação no 0112009 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso no 0212009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fls. 02, o requerimento é tempestivo 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" A  rt. 11 - As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indica da no caput deste artigo; I 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interoo da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou enridade 
sob coordenação jurídica; L 

V1- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do ~inibtér id O 1,; ?I 3 1 1  

Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos codtratos 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebradg; L : - 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER No 435/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIAJUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001, 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. - 
6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Yrt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962, de 27 de agosto de 1962, Lei no 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nc01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório no 
060/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 1321135). 8 ,  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurc@mc.aov.br 



Continuação do PARECER No 435/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 1.;;. I&, 
''3 

4 :. ' 
, . , ,  2: . ... 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade,':) ,c/ 
fy. 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o '. r *  t! ,  (3 
seu Estatuto Social, aue comDrovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelec-id8 no arti'go 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
O60/201l/RADCOMlDEOClSCE/MC ( fls. 1321135). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 0112004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de comunicação 
Eletrônica ( fls. 1321135). 

16. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.112/121). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema -de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca d e  eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa ( fls.107). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

I 3 f l [ ! i 5 ( i 311  
I 
L 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e comunitária! 
I& > c a i L  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO "c: .I 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
I 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ245/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.029527/2009-29 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer no 435/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

d e r i ) W e  2011. 

Coordenador-Geral Su Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO JG*?.!J'* 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
" C,? j;?..~ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"46/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.029527/2009-29 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Terezinha, Estado de Santa 
Catarina. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ245/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da Sra. Coorde~adora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer no 435/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

, - 

Brasília, de m-4 de 2011. 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.029.527/09, resolve: 

-. 
&as L 

.r";. (40 '5 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural de Santa 
Terezinha, com sede na Rua Brunislau Blonkovski, s/n - Centro, Município de Santa Terezinha, 
Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de ,exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119,612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

C1 
RL*.: a) 

PORTARIA N V  4 7 DE 24 DE MAIO DE 2011. <b5, 
" 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26O47'00"S e longitude em 50°00'07"W, 
utilizando a freqüência de 104,90 MHz. 

, 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após delibgação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. ' 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 1 

9 A k F r % ,  PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIARIO 

OFICIAL DE $3 I 0% 1 ! 1 
Página: ( 1  S- Sepã 

ANOTADO POR:- L .  



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo ;i Presidência da República. 
- 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 147, de 24 de maio de 201 1, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 201 1, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE SANTA TEREZINHA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Santa TerezinhaISC, consoante com o disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n " 53000.029527109, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

i / ,  Brasília, 27 de maio de 201 1. 

V A L ~ R I A  FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 4 -) de maio de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasilia, 2 5 de maio de 201 1. 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministdrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasaia-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Oficio nQ 1 1 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 8 de 1 u lho  de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

L . Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 
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